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       EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº  39/2024  

 CONCORRÊNCIA N.º 02/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, no uso das atribuições 

que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar o presente edital de licitação, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores dispositivos relacionados, bem 

como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório 

e anexos, conforme abaixo informado. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO NO CENTRO DE TRADIÇÕES 

AFRODESCENDENTES LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 27/03/2024 às 08h:00min  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 22/04/2024 às 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 22/04/2024 às 08h:00min (oito horas) 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 22/04/2024 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

Dia 22/04/2024 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

 

DISPUTA DE LANCES: ABERTO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JULIANA JAQUES CAMARGOS – Portaria nº 3.592 de 02 

de janeiro de 2024. 

 VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA): ATÉ 19/04/2024. 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa, através de 

empreitada por preço global (material + mão-de-obra), para execução de obra 

de engenharia comum referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO 

NO CENTRO DE TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG, conforme descritivo no Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Memorial de Cálculo,  Planilha de Orçamentária, Planilha de Composição BDI, 

Projetos e Cronograma Físico-Financeiro, os quais integram o presente 

processamento. 

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo 

com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; todos da Lei 

n.º 14.133/2021, composta por item único, considerando a oportunidade de 

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 

igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador 

na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, 

inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do 

objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 

de execução por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso 

II, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte   

endereço: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//, no dia 22 de abril de 

2024, às 08h30min, podendo as propostas e serem enviados até às 07h59min 

deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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de Brasília. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS 

QUE ESTIVEREM  PREVIAMENTE CREDENCIADOS NO SISTEMA 

DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF, 

OU NO PRÓPRIO REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES 

DO PRÓPRIO PODER EXECUTIVO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG. 

2.1.1. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves deverá ser solicitado no setor de 

Licitações por meio de agendamento de 8h00min às 12h00min e de 

13h00min às 16h00min, até o dia 18 (dezoito) de abril de 2024, de 

posse dos documentos citados nos subitens 5.2, 5.3, 5.4 deste edital ou 

ainda, será permitido o envio da documentação via e-mail 

(licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br), mediante assinatura 

eletrônica, caso necessário. 

2.2. Considerando que a sessão da licitação ocorrerá em formato eletrônico, para 

participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição e senha, diretamente junto ao provedor do sistema LICITAPP, 

através do endereço https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

2.3. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico, através de manuais: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente 

edital: 

2.4.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.4.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

2.4.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 

uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.4.4. Utilizar a identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; e 

2.4.5. Solicitar o cancelamento do login ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre 

na receita de ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos 

benefícios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior 

exigido 2.5 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 

interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias 

para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos 

benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo 

(art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender 

ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de 

regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão 

Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de regularidade trabalhista 

(Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada 

à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, 
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no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada 

como vencedora do certame. 

2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

2.11. Não poderão disputar esta licitação: 

2.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.11.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

2.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.11.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.15. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.17. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

3. DOS PRAZOS GERAIS 

3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. A obra, objeto desta licitação, deverá ser efetivada em prazo máximo não 

superior a 04 (quatro) meses, iniciada a contagem a partir da data de emissão 

e recebimento do Termo da Ordem de Serviço, emitida pela fiscalização do 

contrato, bem como suspensa em caso de paralisação, suspendendo-se, 

igualmente, a vigência do contrato. No caso de o contrato ultrapassar o 

exercício sem que a execução da obra tenha se completado, seja por atraso no 

termo de início ou em razão de eventuais suspensões, deverá a administração 

atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim 

se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

3.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura do 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento de aviso convocatório. 

3.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, 

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

3.6. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir 

do recebimento do Termo da Ordem de Serviço. 

3.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 

14.133/2021. 

3.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra 

na hipótese  do subitem 3.9.1. 

3.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem 3.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

3.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; 

3.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

3.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de 

participação; 

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para 

aplicação do disposto nos itens 01 e 02, deste edital. 

4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as despesas 
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indispensáveis à realização dos serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e 

equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias e 

necessárias, não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto 

desta licitação. 

4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a execução total 

dos serviços objeto desta licitação, de modo que não será considerada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a erro ou má 

interpretação de parte da licitante. 

4.5. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS 

PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO APÓS A FASE DE LANCES E 

NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA 

ÚNICA CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR OS DOCUMENTOS.  

4.6. Os documentos serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da agente de 

contratação. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à 

habilitação, também poderão ser solicitados neste momento. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

5.1.1. Habilitação Jurídica; 

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 

5.1.4. Qualificação Técnica- Profissional e Operacional; 

5.1.5. Documentação complementar. 

. 

5.2. Habilitação Jurídica: 

 

5.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o 

caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de 

origem, no caso de empresa individual; 

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o 

caso, em vigor, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 
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Estado de Minas Gerais ou estado de origem da licitante, em se tratando 

de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

5.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e Ato de Registro ou 

autorização para funcionamento pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

5.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir 

dos direitos concedidos pela Lei Complementar 123/06 deverão 

demonstrar o enquadramento apresentando Certidão Simplificada 

que comprove tal condição, emitida pelo órgão competente, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

5.2.5.1. As demais empresas, não registradas na Junta, deverão 

apresentar declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida 

pelo representante legal da empresa, modelo Anexo II. 

. 

5.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

5.3.1. CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa. 

5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela 

Secretaria competente do Município. 

5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela 

Secretaria competente do Estado. 

5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais, incluindo tributos sociais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

5.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF). 

5.3.6. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. 
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5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da 

Pessoa Jurídica.  

5.4.1.1. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão 

como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

5.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do nº. do 

Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e numeração das 

folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 

situação financeira, vedada à substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo serem atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de três (03) meses da data de apresentação dos 

mesmos. Limitar-se-ão ao último exercício   os documentos exigidos 

neste subitem no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. 

5.4.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação 

das seguintes fórmulas:  

 

    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------------------           maior ou igual a 1 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------------------           maior ou igual a 1 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

 

 Ativo Circulante 
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LC = -----------------------------------------------------------                      maior ou igual a 1 

          Passivo Circulante 

 

5.4.4. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeiro 

aplica-se o disposto no subitem (5.5.3) ao licitante que apresentar 

índice econômico igual ou maior que 01 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. Tal 

comprovação se dará por meio de Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetesou balanços provisórios. 

5.4.5. O licitante deverá possuir o Capital Social igual ou superior a R$ 

41.190,27 (quarenta e um mil, cento e noventa reais e vinte e sete 

centavos), equivalente a 10% do valor total estimado da contratação, 

valor este que deverá ser comprovado pelo Balanço Patrimonial 

devidamente atualizado. 

 

 

5.5. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

5.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

5.5.2. Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do engenheiro empresa licitante) do responsável técnico 

para pronto acompanhamento da obra; 

5.5.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado da 

respectiva certidão emitida por esse Conselho, comprovando que o 

responsável técnico do quadro de funcionários da empresa licitante já 

executou obra ou serviço com características semelhantes ao objeto da 

licitação. O atestado deverá contemplar os seguintes itens: 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO 

REQUEIMADO, ESP. 10CM, COM ACABAMENTO 

APARENTE, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
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ASSENTAMENTO e; Execução de Estrutura metálica para Telhado: 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019, os códigos 

encontram-se orçados na planilha orçamentária e a especificação 

técnica encontra-se descrita no memorial descritivo.  

5.5.4. Atestado de vistoria assinado por servidor responsável  

(facultativo) 

5.5.4.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua 

proposta, será facultado ao licitante realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (32) 3357-1235/ (32) 9 9199-6496 (Whatsapp), 

falar com o setor de Licitações, até o dia 19 (dezenove) 

de março de 2024. 

5.5.4.1.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não 

poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5.6. Documentação complementar: 

5.6.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA (Anexo IV); 

5.6.2. Proposta final reajustada (Planilha Orçamentária + Cronograma 

Físico-Financeiro). 

 

5.7. Será exigido e solicitado os documentos de habilitação no sistema apenas do 

licitante vencedor. 

5.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF ou pelo certificado de registro cadastral fornecido 

pelo município (CRC), que deverá ser anexado no sistema, quando for o 
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caso da substituição. 

5.9. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

5.10. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para: 

5.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame. 

5.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.12. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital 

prever expressa e justificadamente a inversão das fases e esta anteceder ao 

julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da abertura 

do certame licitatório vertente. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes: 

6.2.1. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a aplicação 

de preços unitários propostos em planilha de preços. 

6.2.2. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável 

técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA 

deverão estar apostos de maneira legível. 

6.2.3. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro no 
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CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do  objeto; 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o  que dispõe o Projeto 

Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta  que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (global da planilha). 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo entre os lances será correspondente R$ 100,00 (cem reais), 

nos  termos do art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com  prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
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divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo 

de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
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desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

o Agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo  aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação 

persistir por tempo superior a cinquenta minutos, a sessão pública será 
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suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de contratação aos  participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 

nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente  de contratação poderá negociar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.23. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO SOLICITADOS 

PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO APÓS A FASE DE LANCES E 

NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA 

ÚNICA CHANCE PARA ANEXAR E ENVIAR OS DOCUMENTOS.  

7.24. Os documentos serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da agente de 

contratação. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à 

habilitação, também poderão ser solicitados neste momento. 

7.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às  condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF ou; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

 pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ou 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


1) 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, 84, Centro 

Coronel Xavier Chaves/MG- CEP: 36.330-000 

Contato: (32) 3357-1325/ (32) 9 9199-6496 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 22 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 

2.5.1 e 3.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do  preço 

máximo definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

8.8.1. Definição dos critérios de aceitabilidade de preços unitários: 

8.8.1.1. exequibilidade: serão considerados inexequíveis, os itens de 

maior relevância, assim entendidos os que correspondem a 90% 

do valor do orçamento, que tiverem seu valor unitário abaixo 

de 88% do valor orçado pela Administração, conforme dispõe 

o §4º do art. 59 da Lei 14.133/2021. 

8.8.1.2. sobrepreço: serão considerados de sobrepreço os itens definidos 

como de maior relevância, assim entendidos os que 

correspondem a 88% do valor do orçamento, que estiverem 

acima do valor estimado no orçamento da municipalidade. 

8.8.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.8.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

8.8.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

8.8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
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inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa 

referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

8.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não 

alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais 

vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução 

do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração 

do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser reajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
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8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão, se entender necessário, 

para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. 

Neste caso, após decisão da habilitação, será dada ciência aos interessados 

através da imprensa oficial municipal, estadual ou federal. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos na fase de habilitação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos  dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF ou pelo certificado de registro 

cadastral fornecido pelo município (CRC). 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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original, ou por cópia. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

parágrafo único). 

9.9. A verificação pelo agente de contração, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

9.10. A verificação no Sicaf/ CRC ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 

de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 

não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 

8.538/2015). 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 165, §2º, da Lei N.º 

14.133/2021. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais  licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, 

nos termos do art. 168, caput, da Lei N.º 14.333/2021. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//; 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 

164, caput, da Lei N.º 14.133/2021. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 

de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 

vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 

dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido  nos arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios 

municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos 

subsequentes. 

13.2. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, 

obedecerá à minuta sob Anexo V, dentro do prazo convocatório estabelecido 

neste edital. 

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

13.4. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua 

assinatura, a licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto 

contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor a ser pactuado, 

podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. 

13.4.1. § 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 
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de garantia: 

13.4.2. I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

13.4.3. II - seguro-garantia; 

13.4.4. III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil. 

13.4.5. IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 

pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

13.5. O valor da garantia que for dada como caução, quando em dinheiro, deverá ser 

efetuado através de depósito bancário junto ao Banco do Brasil – Ag. 0167-7 

c/c 86724-1 – CNPJ: 18.557.546/0001-03, sendo que, após o depósito 

bancário, deve-se ser entregue o comprovante no Setor Municipal de Finanças 

da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaes/MG, no horário de 

expediente ou via e-mail para financa@coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

13.6. O licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade 

de seguro-garantia, que será comprovado ao fiscal do contrato. 

13.7. No tocante à prestação de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será 

igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 

do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em vigor 

mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

13.8. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a 

licitante mais bem classificada não lhe confere o direito à indenização ou 

reembolso de qualquer espécie. 

13.9. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as 

demais exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
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Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas as condições da 

proposta inicial. 

13.10. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de 

danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da 

execução do serviço de que trata este edital. 

13.11. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que  demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

 

13.12. DO REGISTRO POR APOSTILA 

13.12.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, unilateralmente pela Administração, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes 

situações: 

13.12.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

13.12.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; 

13.12.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

13.12.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

 

 

13.13. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

13.13.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

13.13.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

13.13.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

13.13.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor 
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contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, desde que este não se 

transfigure. 

13.13.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços. 

13.13.1.2. Por acordo entre as partes: 

13.13.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de 

execução; 

13.13.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de 

execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

13.13.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de 

pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 

vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução 

de obra ou serviço; 

13.13.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 

qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

13.13.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de 

obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de 

responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
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necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

13.13.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso 

da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.13.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

13.13.5. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, 

a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 

13.14. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS  

CONTRATOS 

 

13.14.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos 

designados a atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos 

termos do regulamento municipal. 

 

13.15. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

13.15.1. A publicação do contrato é condição indispensável para a eficácia do 

contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso 

I, da Lei N.º 14.133/2021. 

13.15.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir  de sua 

assinatura e deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem 

anterior, sob pena de nulidade. 
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14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

14.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital 

consigna, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou 

outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração 

Pública, como critério de atualização monetária. 

14.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e 

adjudicado ao licitante vencedor. 

14.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento 

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos a seguir: 

15.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha de cálculo detalhada dos 

itens, indicando data de início e término, acompanhada de relatório fotográfico, 

diário da obra e de apresentação de cópias das Certidões Negativas referentes 

a obrigações fiscais municipal, estadual, federal; de FGTS e de regularidade 

Trabalhista do período. 

15.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

15.4. O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura 

Municipal após a entrega da documentação acima, que procederá a inspeção 
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dos serviços executados, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais que se 

fizerem necessários. 

15.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 

dos serviços executados; 

15.7. No prazo de até 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico 

responsável providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução 

dos serviços, e comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o 

valor dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento ocorrerá dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias. 

15.8. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, o número do contrato de repasse/financiamento (se 

houver), número do empenho, número do contrato administrativo, número da 

licitação, número do pagamento e demais dados que a C ONTRATANTE entender 

necessários. 

15.9. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a 

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, 

IRRF e outros que assim tiverem fato gerador. 

 

16. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 
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16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

16.1.5. fraudar a licitação. 

 

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 14.133/021: 

16.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

16.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
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devidamente justificado; 

16.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

16.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

16.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

16.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

16.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

16.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei N.º 

14.133/2021. 

16.3.1. DAS PENALIDADES 

16.3.1.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem 

como outras infrações, ressalvados os motivos de força maior 

devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, 

a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

16.3.2. ADVERTÊNCIA 

16.3.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que 

a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos 

termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

16.3.3. MULTA 

16.3.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada 

multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato. 
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16.3.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 

(trinta) dias, contados do termo de ordem de serviço, será 

aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de 

atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de 

atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

16.3.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras 

cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso 

na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor do contrato. 

16.3.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

16.3.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou 

cobrada judicialmente. 

16.3.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA 

intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no 

prazo de trinta dias úteis. 

16.3.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, 

nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

16.3.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 

um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do 

art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR 

16.3.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Prefeitura enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) 

Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada 
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ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e 

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 

contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos 

termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

16.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 

recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

16.6. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro 

índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% 

sobre o montante total devido. 

 

16.7. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.7.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

16.7.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

16.7.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

16.7.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

 

16.8. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

 

16.8.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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16.8.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

16.8.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

16.8.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

16.8.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

16.8.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto, para execução de serviço ou fornecimento, 

e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

16.8.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.4.1.1, 20.4.1.3 

e 20.4.1.4, observarão as seguintes disposições: 

16.8.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

16.8.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 
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16.9. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.9.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção 

decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

16.9.1.1. Devolução da garantia; 

16.9.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

16.9.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.9.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA 

ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, as seguintes consequências: 

16.9.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

16.9.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

16.9.2.3. Execução da garantia contratual para: 

16.9.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 

16.9.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 

16.9.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração 

Pública; 

16.9.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do 

objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

16.9.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas 

aplicadas. 

16.9.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 20.5.2.1 e 

20.5.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar 
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continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

16.9.4. Na hipótese do subitem 20.5.2.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o 

caso. 

16.10. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, 

quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de 

executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que 

aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de 

créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como 

reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

 

16.11. DA NULIDADE CONTRATUAL 

16.11.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a 

suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 

público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

16.11.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

16.11.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 

contrato; 

16.11.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 

16.11.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

16.11.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços 

já executados; 

16.11.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

16.11.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades 

apontados; 

16.11.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos 
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contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

16.11.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão 

da paralisação; 

16.11.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

contrato; 

16.11.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

16.11.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse 

público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e 

pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e 

danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 

penalidades cabíveis. 

16.11.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise 

prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 

147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e 

desconstituindo os já produzidos. 

16.11.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a 

nulidade será resolvida pela indenização por perdas e danos, 

sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 

penalidades cabíveis. 

16.11.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em 

que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja 

imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe 

tenha dado causa. 

16.11.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada 

de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para 

pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em 

que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
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16.12. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

CONTRATUAL 

16.12.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só 

tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 

contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos 

patrimoniais disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por 

quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas 

à tentativa de resolução através da Câmara de Conciliação e Mediação 

Municipal, parte integrante da Procuradoria-Geral do Município, bem como às 

demais formas alternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

18.1. As instalações provisórias de água e luz, assim como as despesas de  taxas de 

consumo e serviço de segurança da obra e instalações, durante a execução do 

serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

18.2. É responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e serviços 

executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 

adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer 

a consecução do objeto ajustado. 

18.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Agente de Contratação. 

18.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão  pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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18.6. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o 

procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público 

advindas de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.7. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de 

Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos termos das demais 

legislações em vigor e Princípios Gerais  de Direito. 

18.8. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, 

por parte dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento 

convocatório. 

18.9. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária 

aposta ao presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo de 

impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da 

homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não 

impugnada tempestivamente. 

18.10. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se 

comprovar a constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, inciso I, da 

Lei n.º 5.764/71 e o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado 

integrante da relação de associados entregue quando da habilitação neste 

certame. 

18.11. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, 

autorizados por pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a 

eventual vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade pública nos 

sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso I, da 

Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

18.12. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios 

eletrônicos oficial https://coronelxavierchaves.mg.gov.br/prefeitura/ e 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

18.13. Para maiores informações técnicas do Projeto Básico, contatar através do 

telefone (32) 3357- 1235 - Romilson Meiro de Sousa (Secretário Municipal de 

Obras e Urbanismo) ou Renan Medeiro Penna (Engenheiro Civil contratado). 

https://coronelxavierchaves.mg.gov.br/prefeitura/
https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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18.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

18.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

18.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

18.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

18.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.20.1. ANEXO I – Projeto Básico 

18.20.1.1. Apêndice do Anexo I – Planilha Orçamentária 

18.20.1.2. Apêndice do Anexo I - Cronograma Físico-Financeiro 

18.20.1.3. Apêndice do Anexo I – Memorial Descritivo 

18.20.1.4. Apêndice do Anexo I – Memorial de Cálculo 

18.20.1.5. Apêndice do Anexo I – Composição BDI 

18.20.2.   ANEXO II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

18.20.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

18.20.4. ANEXO IV – Declaração Unificada. 

18.20.5. ANEXO V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

18.20.6. ANEXO VI – Projetos e Planilhas. 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 26 de março de 2024. 
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Fúvio Olimpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Joelma Conceição Resende 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

 

 

Vera Lúcia Chaves Resende 

Procuradora Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

1. OBJETO 

1.1. Compreende objeto da licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO NO CENTRO DE 

TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação não é considerado “comum”, pois não de enquadra na classificação 

nos termo do art. 6º, XIII da lei 14.133/2021, tratando-se de contratação de obra de engenharia. 

1.3. O objeto compreenderá a contratação de obra de engenharia, em grupo único, cujo 

conjunto de serviços a ser realizados e quantitativos encontram-se discriminados na planilha anexa 

a este instrumento. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na planilha de 

composição de preços unitários e de custos e memória de cálculo em anexo. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de 

termo aditivo, na forma autorizada pela Lei de Licitações; 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação possui como finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO NO CENTRO DE 

TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG. 

2.2. Para tanto, faz-se necessária a contratação do grupo de serviços arrolados e descritos na 

composição de preços unitários. 

2.3. A modalidade da licitação será Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, sob forma de execução indireta mediante empreitada por preço global mostra-se adequado 

para a presente contratação, cuja execução será realizada conforme as etapas previstas no 

cronograma físico- financeiro. 

2.4. A obra visa a construção de um galpão multiuso como parte integrante do Centro de 

Tradições Afrodescendentes, para a realização de palestras, apresentações culturais, oficinas, 

teatros, shows, principamente voltados para eventos provomidos pelo COSNEC (Grupo de 

Consciência Negra de Coronel Xavier Chaves), entre outros.  
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Endereço: Rua João de Deus, 2-124, Bairro Vila Fátima, Cel. Xavier Chaves - MG, CEP: 36330-000 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, o proponente deverá compreender empresa de engenharia, 

devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), e que possua 

condições técnicas para a realização do empreendimento. 

3.2. Deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para o cumprimento do contrato. 

3.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

4. VISTORIA FACULTATIVA PARA A LICITAÇÃO 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento 

ser efetuado previamente pelo telefone (32) 3357-1235/ (32) 9 9199-6496 (Whatsapp). 

4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia 19 (dezenove) de abril de 2024. 
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4.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

4.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da ordem de serviço por setor 

responsável da Prefeitura Municipal, que deverá realizar a obra no prazo de execução de 04 

(quatro) meses, cujas etapas estão previstas no cronograma de execução anexo. 

5.3. As etapas do empreendimento encontram-se previstas no cronograma físico financeiro e 

descritas no memorial descritivo, memorial de cálculos e prancha em anexo. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

6.1.   Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta apresentada, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade necessárias. 

 

6.2.    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; habilitados 

e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas 

e determinações em vigor; 

 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 
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6.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

6.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

 

6.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento 

 

6.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015 

 

6.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

6.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

6.15. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

6.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

6.17. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

registro de ocorrências e outros fatos relacionados. 

 

6.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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6.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

6.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 

6.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos 

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 

6.22. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

 

6.23. Identificar a obra com placa segundo modelo fornecido pelo Município, durante o 

período de duração das obras, devendo ser afixadas no prazo de até 10 (dez) dias, contados 

a partir da autorização para o início dos trabalhos. 

 

6.24. Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como 

dos materiais empregados na obra. 

 

6.25. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

 

7.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo 

com as condições fixadas neste instrumento. 

7.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 

7.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART da obra.  

7.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao 

SICOM/OBRAS. 

7.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência à 

empresa para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 (dois) dias 

após a emissão de ordem de serviço. 

7.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as 

previstas no Edital e Projeto Básico. 
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8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O contrato será fiscalizado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo do Município de Coronel Xavier Chaves, com apoio do serviço de engenharia, 

e pelo Fiscal de Contratos Vitor Rafael Camilo Ribeiro. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

 

9.1      Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha de cálculo detalhada dos itens, indicando data de início e 

término, acompanhada de relatório fotográfico, diário da obra e de apresentação de cópias 

das Certidões Negativas referentes a obrigações fiscais municipais, estadual, federal; de 

FGTS e de regularidade Trabalhista do período. 

9.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.3 O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura Municipal 

após a entrega da documentação acima, que procederá a inspeção dos serviços executados, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques, revisões finais que se fizerem necessários. 

9.4 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados; 

9.6 No prazo de 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico responsável 

providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução dos serviços, e comunicará 

a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização, cujo 

pagamento ocorrerá dentro do prazo de 20 dias. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no projeto e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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10. DO PAGAMENTO   

 

10.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, a partir da conclusão de cada 

etapa, conforme Cronograma Físico Financeiro parte integrante do instrumento convocatório, 

devendo ser realizado em conformidade com as medições apresentadas e após o recebimento 

definitivo pela Prefeitura Municipal. 

 

10.2. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, cópia das 

Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e 

de regularidade Trabalhista, diário de obra, e relatório fotográfico da obra, para análise do setor 

técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará o não recebimento da medição, e 

por consequência a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

 

10.3. A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal, após autorização da Prefeitura 

Municipal e aprovação do boletim de medição acompanhado do ART/CREA da obra, devendo 

aguardar o prazo de até 20 dias da emissão da Nota Fiscal para receber o pagamento. 

 

10.4. No ato de pagamento, o Poder Público realizará a retenção de tributos devidos à 

seguridade social, IRPJ e ao fisco, cuja obrigação de retenção esteja prevista em lei. 

 

10.5. O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento 

de bens, aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 

1.234/2012. 

 

10.6. Caso seja verificada irregularidade nos documentos apresentados pela empresa, o 

prazo para realização do pagamento correrá após a sua regularização. 

 

11. REAJUSTE 

11.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 

preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à 

Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

11.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 

11.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

11.2.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos 

termos do  art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

12.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

12.2.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

12.2.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.2.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

12.2.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.2.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.2.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.2.5 fraudar a licitação. 

 

12.2.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

12.2.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.2.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.2.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.2.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.3 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 14.133/021: 

12.3.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.3.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.3.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.3.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.3.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.3.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.3.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

12.3.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.3.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.3.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.3.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.4 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

item anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei N.º 14.133/2021. 

12.4.1 DAS PENALIDADES 

12.4.1.1 Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem 

como outras infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados 

e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

12.4.2 ADVERTÊNCIA 

12.4.2.1 A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que 

a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 

155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.3 MULTA 

12.4.3.1 Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada 

multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total 

do contrato. 

12.4.3.2 Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 

(trinta) dias, contados do termo de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero 
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vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro 

dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

12.4.3.3 Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras 

cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, 

será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

12.4.3.4 A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

12.4.3.5 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de 

eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

12.4.3.6 Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA 

intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

12.4.3.7 O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.4 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

12.4.4.1 Suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) 

Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR 

12.4.5.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Prefeitura enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja 

requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida sempre que a 

contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de 

decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da 

abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

12.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 
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recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

12.7 Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice que 

venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante 

total devido. 

 

12.8 DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.8.1 A extinção do contrato poderá ser: 

12.8.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.8.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

12.8.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

12.9 DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

 

12.9.1 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

12.9.1.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

12.9.1.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

12.9.1.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

12.9.1.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
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12.9.1.5 Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto, para execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

12.9.2 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.4.1.1, 20.4.1.3 

e 20.4.1.4, observarão as seguintes disposições: 

12.9.2.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

12.9.2.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.10 DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.10.1 CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção 

decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

12.10.1.1 Devolução da garantia; 

12.10.1.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

12.10.1.3 Pagamento do custo da desmobilização. 

12.10.2 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA 

ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 

consequências: 

12.10.2.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

12.10.2.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários 

à sua continuidade; 
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12.10.2.3 Execução da garantia contratual para: 

12.10.2.3.1 Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 

12.10.2.3.2 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 

12.10.2.3.3 Pagamento das multas devidas à Administração 

Pública; 

12.10.2.3.4 Exigência da assunção da execução e da conclusão do 

objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

12.10.2.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

12.10.3 A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.5.2.1 e 

20.5.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

12.10.4 Na hipótese do subitem 12.5.2.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

12.11 Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, 

quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, 

direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou 

contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou 

pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a 

terceiros. 

 

12.12 DA NULIDADE CONTRATUAL 

12.12.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução 

ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que 

se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

12.12.1.1 Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na 

fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

12.12.1.2 Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
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12.12.1.3 Motivação social e ambiental do contrato; 

12.12.1.4 Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

12.12.1.5 Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços 

já executados; 

12.12.1.6 Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

atividades; 

12.12.1.7 Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 

entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

12.12.1.8 Custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

12.12.1.9 Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão 

da paralisação; 

12.12.1.10 Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

contrato; 

12.12.1.11 Custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

12.12.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse 

público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da 

irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração 

de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

12.12.3 A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise 

prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 

147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

12.12.3.1 Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a 

nulidade será resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

12.12.3.2 A nulidade não exonerará a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou 

tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não 

lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

12.12.3.3 Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada 
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de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de 

nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

12.13 DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

CONTRATUAL 

12.13.1 Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 

momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, 

prorrogável uma única vez. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

15.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

15.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo de R$ 

411.902,76  (quatrocentos e onze mil, novecentos e dois reais e setenta e seis centavos). 

16.2. O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde o engenheiro responsável 

conclui que seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento 

para a obra com a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAPI, 

SETOP e composição de referência, para melhor atender aos importantes requisitos 

preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente 

justificada na planilha orçamentária, concluido, assim, ser tecnicamente e economicamente 

viável a execução indireta dos serviços.  

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

17.1 As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento municipal nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
UNID 02.006.003 FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 
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ORÇAMENTARIA PATRIMÔNIO CULTURAL 

FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA 1302 DIFUSÃO CULTURAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 

1.429 CONST, DE GALPÃO NO CENTRO 

AFRODESCENDENTE - COSNEC  

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

-1.706.3110/ 2.706.3110 

-1.708.000/2.708.000 

  

-TRANS. ESPECIAL DA UNIÃO 

-TRANS. UNIÃO REF. COMPENS. FINAN. RECURSO 

MINERAL  
FICHA 778 

 

 

 

18. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

18.1.     Sem impactos ambientais a considerar.  

18.2 A contratada deverá realizar o manejo e descarte correto dos resíduos gerados durante a 

execução da obra.   

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

1) Planilha Orçamentária; 

2) Cronograma Físico – Financeiro; 

3) Memorial de Cálculo; 

4) Memorial Descritivo; 

5) Composição BDI; 

6) Projetos. 

 

Download dos arquivos: ANEXO VI do Edital 
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1) Planilha Orçamentária 

        BDI PADRÃO: 26,43% 
        BDI DIFERENCIADO 1: 4,71% 

    DATA BASE SINAPI: 06/2023 (DESONERADO)       BDI DIFERENCIADO 2:   

    LOCALIDADE SINAPI: BELO HORIZONTE     BDI ZERO: 0,00% 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$) 

UNITÁRIO COM BDI 
(R$) 

VALOR TOTAL COM 
BDI (R$) 

      TOTAL    411.903       R$         411.902,76  

1     
CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

MULTIUSO 
                    -       R$                   -     R$         411.902,76  

1.1     PLACA DE OBRA                        -       R$                   -     R$                    768,22  

1.1.1 SETOP ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, 
PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 
AFIXADA COM REBITES 4,8X40 
MM, EM ESTRUTURA METÁLICA 
DE METALON 20X20 MM, ESP. 
1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVADO 
PINTADO COM TINTA PVA DUAS 
(2) DEMÃOS 

 m2            2,00  
 R$      
303,81  

 R$      384,11   R$                    768,22  

1.2 SETOP ED-50135 INSTALAÇÕES INICIAIS                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$               8.499,80  

1.2.1 SETOP ED-50135 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA 
DE COMPENSADO RESINADO, 
INCLUSIVE  INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - 
PADRÃO DER-MG 

 m2            6,00  
 R$      
554,85  

 R$      701,50   R$               4.209,00  

1.2.2 SETOP ED-17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M, 
REAPROVEITAMENTO (2X), 
INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO 
DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA 
MARCAÇÃO DE PONTO 
TOPOGRÁFICO 

 m         68,00  
 R$         
49,91  

 R$         63,10   R$               4.290,80  

1.3 SINAPI   
ESTRUTURAL DE FUNDAÇÃO  

(SAPATA/ARRANQUES 
/BALDRAME ) 

                    -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            48.399,55  

1.3.1 SETOP ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE 
DESCARGA LATERAL 

 m3         36,79  
 R$         
60,61  

 R$         76,63   R$               2.819,22  

1.3.2 SETOP ED-51093 
APILOAMENTO MANUAL EM 
FUNDO DE VALA COM SOQUETE, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

 m2         41,15  
 R$         
20,43  

 R$         25,83   R$               1.062,90  

1.3.3 SETOP ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
INCLUSIVE TRANSPORTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO  

 m3            2,06  
 R$      
512,64  

 R$      648,13   R$               1.335,15  

1.3.4 SETOP ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 m2      101,05  
 R$         
53,55  

 R$         67,70   R$               6.841,09  

1.3.5 SETOP ED-49619 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM 
OBRA, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 m3         22,01  
 R$      
724,30  

 R$      915,73   R$            20.155,22  
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1.3.6 SETOP ED-51120 

REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM 
SOQUETE 

 m3         19,33  
 R$         

60,61  
 R$         76,63   R$               1.481,26  

1.3.7 SETOP ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

 Kg      774,40  
 R$         

11,53  
 R$         14,58   R$            11.290,75  

1.3.8 SETOP ED-50174 
PINTURA COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, DUAS (2) DEMÃOS 

 m2      115,61  
 R$         

23,36  
 R$         29,53   R$               3.413,96  

1.4 SETOP   
ESTRUTURAL 

(PILARES/VIGAS/LAJE) 
                    -    

 R$                   
-    

 R$                   -     R$            40.669,40  

1.4.1 SETOP ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

 m2      172,26  
 R$         

53,55  
 R$         67,70   R$            11.662,00  

1.4.2 SETOP ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE 
AÇO CA-50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

 Kg      690,49  
 R$         

11,53  
 R$         14,58   R$            10.067,34  

1.4.3 SETOP ED-19634 

ESCORAMENTO METÁLICO PARA 
LAJE E VIGA EM CONCRETO 
ARMADO, TIPO "B", ALTURA DE 
(311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

 m2xmês         32,14  
 R$         

17,14  
 R$         21,67   R$                    696,47  

1.4.4 SETOP ED-49619 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM 
OBRA, COM FCK 25MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

 m3         10,84  
 R$      

724,30  
 R$      915,73   R$               9.926,51  

1.4.5 SETOP ED-50848 

LAJE 10 CM MACIÇA DE 
CONCRETO 20 MPa, COM 
ARMAÇÃO, FÔRMA RESINADA, 
ESCORAMENTO E DESFORMA 

 m2         32,50  
 R$      

202,41  
 R$      255,91   R$               8.317,08  

1.5     ALVENARIA                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            36.178,44  

1.5.1 SETOP ED-48229 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
TIJOLO MACIÇO REQUEIMADO, 
ESP. 10CM, COM ACABAMENTO 
APARENTE, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

 m2      203,21  
 R$      

103,51  
 R$      130,87   R$            26.594,09  

1.5.2 SETOP ED-9903 

VERGA OU CONTRAVERGA EM 
CONCRETO ESTRUTURAL PARA 
VÃOS DE ATÉ 150CM, PREPARADO 
EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, 
MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE 
ARMAÇÃO 

 m3            0,20  
 R$  

2.639,05  
 R$  3.336,55   R$                    667,31  

1.5.3 SETOP ED-28530 

ANDAIME EM CAVALETE 
METÁLICO PARA ALVENARIA, COM 
CHAPA DE COMPENSADO E 
TÁBUA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM E 
REMANEJAMENTO 

 m         74,34  
 R$            

1,42  
 R$            1,80   R$                    133,81  

1.5.4 SETOP ED-48213 

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO CHEIO COM 
ARMAÇÃO, EM CONCRETO COM 
FCK 15MPA , ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO (DETALHE D - 
CADERNO SEDS) 

 m2         17,58  
 R$      

201,85  
 R$      255,20   R$               4.486,42  

1.5.5 SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 
14CM, PARA REVESTIMENTO, 
INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

 m2         53,98  
 R$         

62,96  
 R$         79,60   R$               4.296,81  

1.6     PISO                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            48.307,71  
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1.6.1 SETOP RO-32538 

Escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria - 
executado com escavadeira de 
1,40 m³ e caminhão basculante de 
12 m³ e com caminho de serviço 
pavimentado - DMT de 1.800 a 
2.000 m 

 m3      110,77  
 R$            

7,99  
 R$         10,10   R$               1.118,97  

1.6.2 SETOP ED-51096 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE 
ATERRO COM PLACA VIBRATÓRIA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO 
MANUAL 

 m3      112,84  
 R$         

42,10  
 R$         53,23   R$               6.006,47  

1.6.3 SETOP ED-49813 

LASTRO DE BRITA COM PEDRA 
BRITADA NÚMERO 2 E 3, 
INCLUSIVE ADENSAMENTO E 
APILOAMENTO MANUAL 

 m3         10,02  
 R$      

174,89  
 R$      221,11   R$               2.215,52  

1.6.4 SETOP ED-50600 
APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 
150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO 

 m2      182,64  
 R$            

2,74  
 R$            3,46   R$                    631,93  

1.6.5 SETOP ED-9320 

PISO EM CONCRETO, USINADO 
CONVENCIONAL, FCK 15MPA, 
COM TELA SOLDADA NERVURADA 
TIPO Q-138, ACABAMENTO 
POLÍDO EM NÍVEL ZERO, ESP. 
10CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

 m2      182,64  
 R$      

128,54  
 R$      162,51   R$            29.680,83  

1.6.6 SETOP ED-51002 
SOLEIRA EM GRANITO, NA COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 m2            0,54  
 R$      

295,29  
 R$      373,34   R$                    201,60  

1.6.7 SETOP ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, 
FCK = 15 MPA PADRÃO 
PREFEITURA 

 m2         75,84  
 R$         

68,07  
 R$         86,06   R$               6.526,79  

1.6.8 SETOP ED-50770 

RODAPÉ COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 2CM, ALTURA 10CM, 
DESEMPENADO/ALISADO COM 
COLHER 

 m         84,10  
 R$         

18,11  
 R$         22,90   R$               1.925,59  

1.7 SETOP   REVESTIMENTOS                      -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            17.463,41  

1.7.1 SETOP ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP. 5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, 
INCLUSIVE ARGAMASSA COM 
PREPARO MECANIZADO 

 m2      284,77  
 R$            

8,56  
 R$         10,82   R$               3.081,21  

1.7.2 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

 M2      284,77  
 R$         

35,09  
 R$         44,36   R$            12.632,40  

1.7.3 SETOP ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ESP . 5MM, APLICADO EM TETO 
COM COLHER, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO 

 m2         32,50  
 R$         

11,63  
 R$         14,70   R$                    477,75  

1.7.4 SETOP ED-50763 

REVESTIMENTO COM 
ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM TETO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 

 m2         32,50  
 R$         

30,96  
 R$         39,14   R$               1.272,05  
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MECANIZADO, EXCLUSIVE 
CHAPISCO 

1.8     ESQUADRIAS                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            32.356,43  

1.8.1 SINAPI 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 UN            2,00  
 R$  

1.077,81  
 R$  1.362,68   R$               2.725,36  

1.8.2 SINAPI 100702 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

 M2         13,11  
 R$      

451,75  
 R$      571,15   R$               7.487,78  

1.8.3 SINAPI 101965 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

 M         12,00  
 R$      

104,33  
 R$      131,90   R$               1.582,80  

1.8.4 Composição 002 

JANELA DE MADEIRA 
(PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.).COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO INCLUSIVE 
VIDROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019.  

 M2         16,50  
 R$      

916,18  
 R$  1.158,33   R$            19.112,45  

1.8.5 Composição 001 

KIT DE PORTA DE MADEIRA  
MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA),PADRÃO MÉDIO, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INST ALAÇÃO. 
AF_12/2019 

 un            1,00  
 R$  

1.145,33  
 R$  1.448,04   R$               1.448,04  

1.8.6 SETOP                         -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$                                 -    

1.9     LOUÇAS, METAIS E ASSESSORIOS                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$               3.956,21  

1.9.1 SETOP ED-48344 
BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA 
EM ALVENARIA 

 m2            1,50  
 R$      

342,91  
 R$      433,54   R$                    650,31  

1.9.2 SETOP ED-50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE 
EMBUTIR, FORMATO OVAL, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO 
DE METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 un            2,00  
 R$      

338,63  
 R$      428,13   R$                    856,26  

1.9.3 SETOP ED-50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, ACABAMENTO 
CROMADO, COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE 
ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 un            2,00  
 R$      

347,52  
 R$      439,37   R$                    878,74  

1.9.4 SETOP ED-48348 
RODABANCA/FRONTÃO PARA 
BANCADA EM GRANITO, COR 
CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 

 m            2,50  
 R$         

48,10  
 R$         60,81   R$                    152,03  
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ALTURA DE 10CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA 
PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

1.9.5 SETOP ED-21636 

TESTEIRA PARA BANCADA EM 
GRANITO, COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, ALTURA 
DE 10CM, INCLUSIVE POLIMENTO, 
CORTE/COLAGEM EM MEIA 
ESQUADRIA E MASSA PLÁSTICA 
NA COR DA PEDRA 

 m            3,70  
 R$      

178,58  
 R$      225,78   R$                    835,39  

1.9.6 SETOP ED-51150 

ESPELHO CRISTAL, DIMENSÃO 
(60X90)CM, COM ESP. 4MM, EM 
ACABAMENTO LAPIDADO, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO TIPO FINESSON, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 un            2,00  
 R$      

230,75  
 R$      291,74   R$                    583,48  

1.9.7                           -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$                                 -    

1.10     COBERTURA                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            92.636,49  

1.10.1 SINAPI 92596 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO 
DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

 UN            5,00  
 R$  

1.826,58  
 R$  2.309,35   R$            11.546,75  

1.10.2 SINAPI 92571 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 
PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 M2      253,88  
 R$      

129,13  
 R$      163,26   R$            41.448,45  

1.10.3 SINAPI 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 M         42,36  
 R$         

33,65  
 R$         42,54   R$               1.801,99  

1.10.4 SINAPI 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

 M         64,40  
 R$         

63,75  
 R$         80,60   R$               5.190,64  

1.10.5 SETOP ED-50669 
CONDUTOR DE AP DO TELHADO 
EM TUBO PVC ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 75 MM 

 m         18,00  
 R$         

82,61  
 R$      104,44   R$               1.879,92  

1.10.6 Composição 005 

COBERTURA EM TELHA CERÂMICA 
TELHA CERAMICA TIPO 
AMERICANA, COMPRIMENTO DE 
*45* CM, RENDIMENTO DE  16 
TELHAS/M2  

 M2      253,88  
 R$         

90,36  
 R$      114,24   R$            29.003,25  

1.10.7 SINAPI 94224 

EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

 M         60,40  
 R$         

23,12  
 R$         29,23   R$               1.765,49  

1.11     
INSTALAÇOES HIDRÁULICA E 

ESGOTO 
                    -    

 R$                   
-    

 R$                   -     R$               6.849,50  

1.11.1 SETOP ED-51107  

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE 
DESCARGA LATERAL 

 m3            5,59  
 R$         

60,61  
 R$         76,63   R$                    428,36  

1.11.2 SETOP ED-50019 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
25 MM (3/4") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 m         65,18  
 R$         

22,47  
 R$         28,41   R$               1.851,76  
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1.11.3 SETOP ED-51120  

 REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM 
SOQUETE 

 m3            3,40  
 R$         

60,61  
 R$         76,63   R$                    260,54  

1.11.4 SETOP ED-49934 

CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 250L, INCLUSIVE 
TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, 
EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E 
ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 
TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA 
DE ÁGUA 

 un            1,00  
 R$      

601,15  
 R$      760,03   R$                    760,03  

1.11.5 SETOP ED-50021 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
40 MM (1.1/4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 m            6,00  
 R$         

40,05  
 R$         50,64   R$                    303,84  

1.11.6 SETOP ED-49989 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, 
ROSCÁVEL 3/4" (PARA TUBO 
SOLDÁVEL OU PPR DN 
25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO 
(PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADO 

 un            2,00  
 R$         

84,05  
 R$      106,26   R$                    212,52  

1.11.7 SETOP ED-50020 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 
32 MM (1") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

 m            6,00  
 R$         

32,26  
 R$         40,79   R$                    244,74  

1.11.8 SETOP ED-50002 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC 
SOLDÁVEL DN 40MM (1.1/4"), 
INCLUSIVE VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

 un            1,00  
 R$         

52,62  
 R$         66,53   R$                       66,53  

1.11.9 SETOP ED-50001 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC 
SOLDÁVEL DN 32MM (1"), 
INCLUSIVE VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

 un            1,00  
 R$         

45,06  
 R$         56,97   R$                       56,97  

1.11.10 SETOP ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA 
PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 25MM 
(1/2" A 1"), EXCLUSIVE 
ENCHIMENTO 

 m         13,30  
 R$            

3,13  
 R$            3,96   R$                       52,67  

1.11.11 SETOP ED-50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETRO DE 
15MM A 25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, TRAÇO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
COM PREPARO MECANIZADO 

 m         13,30  
 R$            

2,35  
 R$            2,97   R$                       39,50  

1.11.12 SETOP ED-50027 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 50 MM (2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 m         12,00  
 R$         

27,51  
 R$         34,78   R$                    417,36  

1.11.13 SETOP ED-49952 
RALO SIFONADO PVC CÔNICO 
ALTURA REGULÁVEL 100 X 40 MM 
COM GRELHA METÁLICA 

 un            3,00  
 R$         

54,21  
 R$         68,54   R$                    205,62  

1.11.14 SETOP ED-49903 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 
ALVENARIA (100X100X50CM), 
REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 
COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM 
TAMPA DE CONCRETO, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E 
TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

 un            1,00  
 R$      

829,52  
 R$  1.048,76   R$               1.048,76  
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1.11.15 SETOP ED-50105 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO 
LISO (JEI), DN 100 MM (4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

 m         15,00  
 R$         

47,47  
 R$         60,02   R$                    900,30  

1.12     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            29.178,25  

1.12.1 SETOP ED-49500 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 
20 MÓDULOS COM BARRAMENTO 
100 A 

 un            1,00  
 R$      

272,36  
 R$      344,34   R$                    344,34  

1.12.2 SETOP ED-17952 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, 
DN 25MM (3/4"), APLICADO EM 
ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO 

 m         91,49  
 R$            

5,96  
 R$            7,54   R$                    689,83  

1.12.3 SETOP ED-49190 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, OCTOGONAL COM 
FUNDO FIXO REFORÇADO, 
DIMENSÕES 4"X4", EMBUTIDA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 un            3,00  
 R$         

12,53  
 R$         15,84   R$                       47,52  

1.12.4 SETOP ED-49187 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 4"X2", 
EMBUTIDA EM ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 un         31,00  
 R$         

10,01  
 R$         12,66   R$                    392,46  

1.12.5 SETOP ED-48989 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 
5, ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, 
NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOFIXO, UNIPOLAR, SEÇÃO 
2,5 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

 m      422,47  
 R$            

4,36  
 R$            5,51   R$               2.327,81  

1.12.6 SETOP ED-48995 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 
5, ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, 
NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOFIXO, UNIPOLAR, SEÇÃO 6 
MM2, 90°C, 0,6/1KV 

 m      150,00  
 R$            

8,88  
 R$         11,23   R$               1.684,50  

1.12.7 SETOP ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA 
PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 25MM 
(1/2" A 1"), EXCLUSIVE 
ENCHIMENTO 

 m         91,49  
 R$            

3,13  
 R$            3,96   R$                    362,30  

1.12.8 SETOP ED-50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETRO DE 
15MM A 25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, TRAÇO 
1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
COM PREPARO MECANIZADO 

 m         91,49  
 R$            

2,35  
 R$            2,97   R$                    271,73  

1.12.9 SETOP ED-48702 

CAIXA PRÉ MOLDADA PARA 
ATERRAMENTO COM TAMPA DE 
CONCRETO 25 x 25 x 50 CM, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E BOTA 
FORA 

 U            1,00  
 R$      

109,11  
 R$      137,95   R$                    137,95  

1.12.10 SETOP ED-48700 

ATERRAMENTO COM HASTES 
COPPERWELD, DIÂMETRO DE  
5/8", COMPRIMENTO DE 240CM, 
EXCLUSIVE CABO E CAIXA PARA 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE 
GRAMPO PARA HASTE E 
INSTALAÇÃO 

 un            3,00  
 R$      

334,28  
 R$      422,63   R$               1.267,89  

1.12.11 SETOP ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (1"), 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES 
E FIXAÇÃO 

 m         65,00  
 R$         

23,90  
 R$         30,22   R$               1.964,30  
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1.12.12 SETOP ED-15761 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 
250V, (2P+T/20A-250V), COM 
PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

 un            4,00  
 R$         

39,43  
 R$         49,85   R$                    199,40  

1.12.13 SETOP ED-15767 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(10A-250V) E UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

 un            2,00  
 R$         

58,95  
 R$         74,53   R$                    149,06  

1.12.14 SETOP ED-15748  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X2"DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO,SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

 un         23,00  
 R$         

24,21  
 R$         30,61   R$                    704,03  

1.12.15 SETOP ED-15735  

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR BIPOLAR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(10A-250V), COM PLACA 4"X2"  DE  
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

 un            2,00  
 R$         

44,62  
 R$         56,41   R$                    112,82  

1.12.16 SETOP ED-26989  

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 
AUTÔNOMA, TIPO LED POTÊNCIA 
TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 un            5,00  
 R$         

29,04  
 R$         36,72   R$                    183,60  

1.12.17 SETOP ED-27090 

LUMINÁRIA COMERCIAL COM 
ALETAS DE SOBREPOR COMPLETA, 
PARA DUAS (2) LÂMPADAS 
TUBULARES LED 2X18W-ØT8, 
TEMPERATURA DA COR 6500K, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

 un         22,00  
 R$      

304,09  
 R$      384,46   R$               8.458,12  

1.12.18 SETOP ED-15749  

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/20A-250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) POSTO, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

 un            2,00  
 R$         

25,10  
 R$         31,73   R$                       63,46  

1.12.19 SETOP ED-49192 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM 
EM PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO ROSCÁVEL, 
DIMENSÕES 4"X2", EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

 un         19,00  
 R$            

9,42  
 R$         11,91   R$                    226,29  

1.12.20 SETOP ED-49296 

DUTO CORRUGADO EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE), PARA PROTEÇÃO DE 
CABOS SUBTERRÂNEOS DN 50 
MM (2") 

 m         60,00  
 R$         

27,14  
 R$         34,31   R$               2.058,60  
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1.12.21 SETOP ED-49132 
CABO DE COBRE NU # 10 MM2, 
ENTERRADO, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO E REATERRO 

 m         36,00  
 R$         

12,00  
 R$         15,17   R$                    546,12  

1.12.22 SETOP ED-51055 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, 
DIÂMETRO DE 30CM, ALTURA DE 
30CM, COM TAMPA EM FERRO 
FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE DE 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO 

 un            3,00  
 R$      

100,13  
 R$      126,59   R$                    379,77  

1.12.23 SETOP ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE 
DESCARGA LATERAL 

 m3            7,64  
 R$         

60,61  
 R$         76,63   R$                    585,45  

1.12.24 SETOP ED-51120 

REATERRO MANUAL DE VALA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM 
SOQUETE 

 m3            6,70  
 R$         

60,61  
 R$         76,63   R$                    513,42  

1.12.25 SETOP ED-48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 
5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, 
NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, 
SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 450/750V 

 m      180,00  
 R$         

18,00  
 R$         22,76   R$               4.096,80  

1.12.26 SETOP ED-17953 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, ANTI-CHAMA, 
DN 32MM (1"), APLICADO EM 
ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO 

 m         50,00  
 R$            

7,80  
 R$            9,86   R$                    493,08  

1.12.27 SETOP ED-49241 
DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 30A 

 un            8,00  
 R$         

65,25  
 R$         82,50   R$                    659,96  

1.12.28 SETOP ED-49248 
DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, DE 
100A 

 un            1,00  
 R$         

77,42  
 R$         97,88   R$                       97,88  

1.12.29 SETOP ED-15114 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 
DIFERENCIAL RESIDUAL (DR), 
BIPOLAR, TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A, ALTA 
SENSIBILIDADE, CORRENTE 
DIFERENCIAL RESIDUAL NOMINAL 
COM ATUAÇÃO DE 30MA 

 un            1,00  
 R$      

126,36  
 R$      159,76   R$                    159,76  

1.13     PINTURA                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            25.528,88  

1.13.1 SETOP ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

 m2      284,77  
 R$            

6,29  
 R$            7,95   R$               2.263,92  

1.13.2 SETOP ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, 
DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 m2      284,77  
 R$         

14,10  
 R$         17,83   R$               5.077,45  

1.13.3 SETOP ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

 m2         32,50  
 R$            

7,85  
 R$            9,92   R$                    322,40  

1.13.4 SETOP ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

 m2         32,50  
 R$         

15,56  
 R$         19,67   R$                    639,28  

1.13.5 SETOP ED-50474  

 EMASSAMENTO EM PAREDE COM 
MASSA ACRÍLICA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA 

 m2      284,77  
 R$         

21,47  
 R$         27,14   R$               7.728,66  

1.13.6 SETOP ED-50476 

EMASSAMENTO EM TETO COM 
MASSA ACRÍLICA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA 

 m2         32,50  
 R$         

32,42  
 R$         40,99   R$               1.332,18  
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1.13.7 SETOP ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS 
(2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

 m2         16,56  
 R$         

27,29  
 R$         34,50   R$                    571,32  

1.13.8 SETOP ED-50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO FUNDO ANTICORROSIVO 

 m2            7,15  
 R$         

35,26  
 R$         44,58   R$                    318,75  

1.13.9 SETOP ED-50517 

PINTURA A BASE DE RESINA DE 
SILICONE EM CONCRETO OU 
ALVENARIA APARENTE, DUAS (2) 
DEMÃOS 

 m2      203,21  
 R$         

28,32  
 R$         35,80   R$               7.274,92  

1.14     
PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO 

                    -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$                    679,44  

1.14.1 SETOP ED-50205 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
TIPO "S12", DIMENSÃO 
(380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

 un            2,00  
 R$         

19,01  
 R$         24,03   R$                       48,06  

1.14.2 SETOP ED-50203 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
TIPO "S9", DIMENSÃO 
(380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

 un            1,00  
 R$         

19,01  
 R$         24,03   R$                       24,03  

1.14.3 SETOP ED-50202 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
TIPO "S1", DIMENSÃO 
(380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

 un            1,00  
 R$         

19,01  
 R$         24,03   R$                       24,03  

1.14.4 Cotação 1 
EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ 
QUÍMICO 2-A:20-B:C, 
CAPACIDADE 6 KG 

 un            2,00  
 R$      

214,66  
 R$      271,39   R$                    542,79  

1.14.5 SETOP ED-50199 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, 
TIPO "E5", DIMENSÃO 
(300X300)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

 un            2,00  
 R$         

16,03  
 R$         20,27   R$                       40,53  

1.15     OUTROS                     -    
 R$                   

-    
 R$                   -     R$            20.431,03  

1.15.1 SETOP ED-50266 
LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA 
OBRA 

 m2      207,25  
 R$            

6,47  
 R$            8,18   R$               1.695,31  

1.15.2 SETOP ED-32094  

GUARDA-CORPO INTERNO, 
ALTURA 110CM, EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 2", ESP. 3MM, GRADIL 
COM DIVISÃO HORIZONTAL EM 
TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 1", ESP. 
3MM, INCLUSIVE CORRIMÃO 
DUPLO , EXCLUSIVE PINTURA 

 m         10,87  
 R$      

764,73  
 R$      966,85   R$            10.509,66  

1.15.3 SETOP ED-50983 
PORTÃO DE GRADE, EXCLUSIVE 
CADEADO E PINTURA 

 m2            8,40  
 R$      

386,11  
 R$      488,16   R$               4.100,54  

1.15.4 SETOP ED-32000 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, 
FIXADO EM ALVENARIA, 
INCLUSIVE SUPORTE PARA 
CORRIMÃO EM BARRA CHATA 
(1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

 m         13,43  
 R$      

211,87  
 R$      267,87   R$               3.597,49  

1.15.5 SETOP ED-32001 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, 
FIXADO EM PISO COM MONTANTE 
VERTICAL, DIÂMETRO 1.1/2", 
INCLUSIVE SUPORTE PARA 
CORRIMÃO EM BARRA CHATA 
(1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

 m            0,61  
 R$      

293,20  
 R$      370,69   R$                    226,12  
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1.15.6 SETOP ED-50571 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO 
EM OBRA COM BETONEIRA, FCK 
13,5MPA, SEM ARMAÇÃO, 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 
8CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

 m2            3,02  
 R$         

79,07  
 R$         99,97   R$                    301,91  

 

2) Cronograma Físico-Financeiro 

 
META/     VALOR PESO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 

AGRUPADOR DESCRIÇÃO R$ % 
PARCELA 

(%) 
ACUM (%) 

PARCELA 
(%) 

ACUM 
(%) 

PARCELA 
(%) 

ACUM 
(%) 

PARCELA 
(%) 

ACUM 
(%) 

1 
CONSTRUÇÃO DE 
GALPÃO 
MULTIUSO 

        
411.902,76  

100,00
% 

                

1.1 PLACA DE OBRA    
                   

768,22  
0,19% 100% 25%   100%   100%   100% 

1.2 
INSTALAÇÕES 
INICIAIS 

              
8.499,80  

2,06% 100% 100%   100%   100%   100% 

1.3 

ESTRUTURAL DE 
FUNDAÇÃO  
(SAPATA/ARRANQ
UES /BALDRAME ) 

           
48.399,55  

11,75% 100% 100%   100%   100%   100% 

1.4 
ESTRUTURAL 
(PILARES/VIGAS/LA
JE) 

           
40.669,40  

9,87% 
                               

-    
0% 70% 70% 30% 100%   100% 

1.5 ALVENARIA 
           

36.178,44  
8,78%   0% 50% 50% 50% 100%   100% 

1.6 PISO 
           

48.307,71  
11,73% 50% 50% 50% 100%   100%   100% 

1.7 REVESTIMENTOS  
           

17.463,41  
4,24% 

                               
-    

0%   0% 100% 100%   100% 

1.8 ESQUADRIAS 
           

32.356,43  
7,86% 

                               
-    

0%   0% 50% 50% 50% 100% 

1.9 
LOUÇAS, METAIS E 
ASSESSORIOS 

              
3.956,21  

0,96% 
                               

-    
0%   0%   0% 100% 100% 

1.10 COBERTURA 
           

92.636,49  
22,49% 

                               
-    

0%   0% 100% 100%   100% 

1.11 
INSTALAÇOES 
HIDRÁULICA E 
ESGOTO 

              
6.849,50  

1,66% 
                               

-    
0% 50% 50% 25%   25% 100% 

1.12 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

           
29.178,25  

7,08% 
                               

-    
0% 25% 25% 25% 50% 50% 100% 

1.13 PINTURA 
           

25.528,88  
6,20% 

                               
-    

0%   0% 50% 50% 50% 100% 

1.14 
PREVENÇÃO E 
COMBATE A 
INCÊNDIO 

                   
679,44  

0,16% 
                               

-    
0%   0%   0% 100% 100% 

1.15 OUTROS 
           

20.431,03  
4,96% 

                               
-    

0%   0%   0% 100% 100% 

  Total (%):         
                               

-    
            

  Total (R$):   
        

411.902,76  
100,00

% 
  

                               
-    
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3) Memorial de Cálculo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 
E-mail - administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br  

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES 

    

Município/UF Localidade 

CORONEL XAVIER 
CHAVES/MG 

CEL. XAVIER CHAVES/MG 

Proponente/Tomado
r 

Objeto Empreendimento/Apelido 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CORONEL XAVIER 
CHAVES 

GALPÃO MULTIUSO CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

  

1 
  

CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 
MULTIUSO 

  
- 

  

1.1   PLACA DE OBRA   -   

1.1.1 
ED-

16660 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 
0,45 MM, PLOTADA COM 
ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA 
COM REBITES 4,8X40 MM, 
EM ESTRUTURA METÁLICA 
DE METALON 20X20 MM, 
ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO 
COM TINTA PVA DUAS (2) 
DEMÃOS 

m2 2,00 A = 2,00M X 1,00M = 

1.2   INSTALAÇÕES INICIAIS   -   

1.2.1 
ED-

50135 

BARRACÃO DE OBRA, EM 
CHAPA DE COMPENSADO 
RESINADO, INCLUSIVE  
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E 
MOBILIÁRIO - PADRÃO DER- 
MG 

m2 6,00 BARRAO DE OBRA 3 X 2 

1.2.2 
ED-

17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM 
GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 2,00M, 
REAPROVEITAMENTO (2X), 
INCLUSIVE 
ACOMPANHAMENTO DE 
EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA 
MARCAÇÃO DE 
PONTO TOPOGRÁFICO 

m 68,00 22m + 12m+22m+12m 

1.3 

  

ESTRUTURAL DE 
FUNDAÇÃO  
(SAPATA/ARRANQUES 
/BALDRAME ) 

  

- 

  

1.3.1 ED-
51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU 

m3 36,79 SAPATA = 28 * (0,90 * 0,90 * 1,50) + BALDRAMES = 60,40 * 0,10 

mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE 
DESCARGA LATERAL 

1.3.2 
ED-

51093 

APILOAMENTO MANUAL EM 
FUNDO DE VALA COM 
SOQUETE, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO 

m2 41,15 

FUNDO DAS SAPATAS E BALDRAMES = 28*0,9*0,9+ 
0,14*(20+20+10+4,08+4,08+1,21+2,56+10+4,01+1,2+10+10+10+10+10+2

,38+ 
2,38) 

1.3.3 
ED-

49812 

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, 
LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m3 2,06 

FUNDO DAS SAPATAS E BALDRAMES X 0,05 = =(28*0,9*0,9)*0,05 + 
0,14*0,05*(20+20+10+4,08+4,08+1,21+2,56+10+4,01+1,2+10+10+10+10

+10+ 
2,38+2,38) 

1.3.4 ED-
49643 

FÔRMA E DESFORMA DE 
TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m2 101,05 ESTIMATIVA 

1.3.5 
ED-

49619 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

m3 22,01 

SAPATA = 28*0,90*0,90*0,50 + ARRANQUE = 22 * 0,30*0,30 *1,50 + 6 * 
0,14 

* 0,30 * 1,50 + BALDRAME = 0,45*0,14*(20+10+20+10+4) + 0,14*0,30* 
(4,08+3,26+4,08+3,26+4,01+1,20+1,21+2,56+ 

10+10+10+10+10+2,38+2,38+) 

1.3.6 ED-
51120 

REATERRO MANUAL DE 
VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 
COM SOQUETE 

m3 19,33 ESTIMATIVA 

1.3.7 
ED-

48298 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 774,40 

SAPATAS 8.0 = 12 X 1,18M X 28 X KG/M = 156,60 KG + ARRANQUES 3/8 = 
4 X 2,00M X 28 X KG/M= 138,20KG + ESTRIBO ARRANQUE 5.0 = 

13(ESTRIBOS  POR ARRANQUES) X 1,08M X 28  X KG/M= 60,54KG + 
BALDRAME 8.0 =  4 X 142,42 X KG/M =  218,70 KG + ESTRIBO BALDRAME 
5.0 =  78,42/0,15 X 0,76 X KG/M = 61,18 KG + ESTRIBO BALDRAME 5.0 = 

60/0,15 X 0,76 X KG/M =  59,28 
KG 

1.3.8 
ED-

50174 

PINTURA COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, DUAS (2) 
DEMÃOS 

m2 115,61 

VIGAS BALDRAME =  0,45*(20+20+10+10)*2 + 0,14*(20+20+10+10)+ 
0,30*(4,08+4,08+1,21+2,56+4,01+1,2+10+10+10+10+10+2,38+2,38) 
*2+0,14*(4,08+4,08+1,21+2,56+4,01+1,2+10+10+10+10+10+2,38+2,38) 

1.4 
  

ESTRUTURAL 
(PILARES/VIGAS/LAJE) 

  -   

1.4.1 ED-
49643 

FÔRMA E DESFORMA DE 
TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO 
(3X), EXCLUSIVE 
ESCORAMENTO 

m2 172,26 ESTIMATIVA - PILAR 30X30 + PILAR 14X30 + VIGAS 14X30 

1.4.2 
ED-

48298 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60, INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 690,49 

PILARES 3/8 = 4,00 X 3,65 X 28 X K/M = 252,22KG +   ESTRIBO PILARES 
30X30X3,65  5.0 = 32 (ESTRIBOS POR PILARES)  X 1,08M X 22  X KG/M= 

117,10KG + ESTRIBO PILARES 14X30X3,65 5.0 = 32 (ESTRIBOS POR 
PILARES) X 

0,76 X 2 X K/M =  7,50KG +  ESTRIBO PILARES 14X30X0,54 5.0 = 5 
(ESTRIBOS POR PILARES) X 0,76 X 4 X K/M=  2,35KG + VIGAS 3/8 =  4,00 X 
76,52M X KG/M= 188,85 KG + ESTRIBO VIGA = 76,52/0,15 X 0,76 X KG/M 

=  59,70 KG 

1.4.3 
ED-

19634 

ESCORAMENTO METÁLICO 
PARA LAJE E VIGA EM 
CONCRETO ARMADO, TIPO 
"B", ALTURA DE (311 ATÉ 
450)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E CARGA 

m2xmê
s 

32,14 ESCORAMENTO VIGAS = 76,52 X 0,14 
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1.4.4 
ED-

49619 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

m3 10,84 

PILARES 30X30 = 0,30X0,30X3,65X22 + PILARES 14X30 = 0,14 X 0,30 X 
3,65 X 2 + PILARES 14X30X54 = 0,14X0,30X0,54X4 + VIGAS 14 X 30 =  

76,52M X 0,14 
X 0,30 

1.4.5 ED-
50848 

LAJE 10 CM MACIÇA DE 
CONCRETO 20 MPa, COM 
ARMAÇÃO, FÔRMA 
RESINADA, ESCORAMENTO 
E DESFORMA 

m2 32,50 ÁREA DA LAJE =  3,25 X 10,00 

1.5   ALVENARIA   -   

1.5.1 
ED-

48229 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO MACIÇO 
REQUEIMADO, ESP. 10CM, 
COM ACABAMENTO 
APARENTE, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

m2 203,21 

COMPRIMENTO (20 + 10,20+20+10,20) X ( H= 3,64 - 0,30 (VIGA)) + 
CONTORNO PILARES 0,22CM X 2  X 22 PILARES EXTERNOS X 3,35 ALTURA 

DE ALVENARIA COM TIJOLO MACIÇO - VAOS DE JANELAS E PORTAS 

1.5.2 ED-9903 

VERGA OU CONTRAVERGA 
EM CONCRETO ESTRUTURAL 
PARA VÃOS DE ATÉ 150CM, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, CONTROLE "A", 
COM FCK 20 MPA, 
MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE ARMAÇÃO 

m3 0,20 

JANELAS 1,40X0,08X0,1X12 + PORTA  VIDRO2,40X0,1X 0,1+ PORTA VIDRO 
2,00X0,1X0,1 +  PORTA CAMARIM 1,30X0,08X0,1X2 

1.5.3 
ED-

28530 

ANDAIME EM CAVALETE 
METÁLICO PARA 
ALVENARIA, COM CHAPA DE 
COMPENSADO E TÁBUA, 
COM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGE
M E REMANEJAMENTO 

m 74,34 PERÍMETRO DE PAREDE = 20+10+20+10+3,25+3,92+3,25+3,92 

1.5.4 
ED-

48213 

ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO CHEIO COM 
ARMAÇÃO, EM CONCRETO 
COM FCK 15MPA , ESP. 
14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO (DETALHE 
D - CADERNO SEDS) 

m2 17,58 

MURO FRENTE  DO PALCO (1,20+2,55+7,60+0,56+1,20) X 0,54M   + 
ELEVAÇÃO DOS CAMARINS PRO NÍVEL DO PALCO (3,25+3,93+3,25+3,93) 

X 0,54 + ESCADA DE ACESSO ATRAS DO PALCO 1,58M2 + 1,17M2 

1.5.5 ED-
48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

m2 53,98 PAREDES DO CAMARIM ( 4,08 + 3,25) X 3,00 M (PÉ DIREITO) X 2 
CAMARINS + FECHAMENTO ENTRE LAJE E TELHADO 

1.6   PISO   -   

1.6.1 
RO-

32538 

Escavação, carga e 
transporte de material de 1ª 
categoria - executado com 
escavadeira de 1,40 m³ e 
caminhão basculante de 12 
m³ e com caminho de 
serviço pavimentado - DMT 
de 1.800 a 2.000 m 

m3 110,77 área total 10x20x0,35 + palco e camarim 7,55x10x0,54 
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1.6.2 ED-
51096 

COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA DE ATERRO 
COM PLACA VIBRATÓRIA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO 
MANUAL 

m3 112,84 ELEVAÇÃO NÍVEL DO PISO SALÃO + ELEVAÇÃO PALCO+ELEVAÇÃO 
PASSAGEM 
EXTERNA 

1.6.3 
ED-

49813 

LASTRO DE BRITA COM 
PEDRA BRITADA NÚMERO 2 
E 3, INCLUSIVE 
ADENSAMENTO E 
APILOAMENTO MANUAL 

m3 10,02 

ÁREA DE PISO = 10 X 20 - AREA PAREDE (0,15 X (4,08+3,15)) * 0,05M X 
2- AREA MURO DE ARRIMO  (1,20+2,55+7,60+0,56+1,20)*0,15*0,05 

1.6.4 
ED-

50600 

APLICAÇÃO DE LONA PRETA, 
ESP. 150 MICRAS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO 

m2 182,64 
ÁREA DE PISO = 10 X 20 - AREA PAREDE (0,15 X (4,08+3,15))  X 2- AREA 

MURO DE ARRIMO  (1,20+2,55+7,60+0,56+1,20)*0,15 

1.6.5 ED-9320 

PISO EM CONCRETO, 
USINADO CONVENCIONAL, 
FCK 15MPA, COM TELA 
SOLDADA NERVURADA TIPO 
Q-138, ACABAMENTO 
POLÍDO EM NÍVEL ZERO, 
ESP. 10CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 
JUNTA DE DILATAÇÃO 

m2 182,64 
ÁREA DE PISO = 10 X 20 - AREA PAREDE (0,15 X (4,08+3,15))  X 2- AREA 

MURO DE ARRIMO  (1,20+2,55+7,60+0,56+1,20)*0,15 

1.6.6 ED-
51002 

SOLEIRA EM GRANITO, NA 
COR CINZA ANDORINHA, 
ESP. 2CM, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

m2 0,54 PORTAS 2,00  X 0,15 + 1,60 X 0,15 

1.6.7 ED-
51144 

PASSEIOS DE CONCRETO E = 
8 CM, FCK = 15 MPA 
PADRÃO 
PREFEITURA 

m2 75,84 ÁREA EXTERNA = (20+20+10,20+10,20) X 1,20 + ENCONTROS DAS 
CALÇADAS( 

1,20 X 1,20 X 4) -  PASSARELA ( 2,00 X 1,20 ) 

1.6.8 
ED-

50783 

RODAPÉ COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 2CM, ALTURA 
10CM, 
DESEMPENADO/ALISADO 
COM COLHER 

m 84,10 

PERÍMETRO DE PAREDE = 
20+10+20+10+3,25+3,92+3,25+3,92+4,08+3,40+4,08+3,40 

1.7   REVESTIMENTOS   -   

1.7.1 
ED-

50727 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 
5MM, APLICADO EM 
ALVENARIA/ESTRUTURA DE 
CONCRETO COM COLHER, 
INCLUSIVE ARGAMASSA 
COM PREPARO 
MECANIZADO 

m2 284,77 

PERIMETRO PAREDES INTERNAS =  ( 12,35+12,35+10 ) x 3,65 + 
(7,55+7,55+10+4,08 + 3,30 + 3,92 + 3,25 + 4,08 + 3,30 + 3,92 + 3,25 ) * 3 + 

MURO PALCO  ( 1,20+2,55+7,60+0,56+1,20) * 0,54 -  PORTAS 2 X 2,10 - 
1,60 x 2,10 - JANELAS 1,00 x 2,00 x 7,00 + FECHAMENTO ENTRE TELHADO 

E LAJE 

1.7.2 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 284,77 

PERIMETRO PAREDES INTERNAS =  ( 12,35+12,35+10 ) x 3,65 + 
(7,55+7,55+10+4,08 + 3,30 + 3,92 + 3,25 + 4,08 + 3,30 + 3,92 + 3,25 ) * 3 + 

MURO PALCO  ( 1,20+2,55+7,60+0,56+1,20) * 0,54 -  PORTAS 2 X 2,10 - 
1,60 x 

2,10 - JANELAS 1,00 x 2,00 x 7,00 

1.7.3 
ED-

50728 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP . 

m2 32,50 ÁREA DE LAJE 
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5MM, APLICADO EM TETO 
COM COLHER, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO 

1.7.4 
ED-

50763 

REVESTIMENTO COM 
ARGAMASSA EM CAMADA 
ÚNICA, APLICADO EM TETO, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO MANUAL, 
INCLUSIVE ARGAMASSA 
COM PREPARO 
MECANIZADO, 
EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2 32,50 ÁREA DE LAJE 

1.8   ESQUADRIAS   -   

1.8.1 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 CONFORME PROJETO 

1.8.2 100702 

PORTA DE CORRER DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

M2 7,56 PORTAS 2,00  X 2,10 + 1,60 X 2,10 

1.8.3 101965 

PEITORIL LINEAR EM 
GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM 
ADITIVO. AF_11/2020 

M 12,00 PEITORIL JANELAS = 12 JANELAS DE 1 METRO 

1.8.4 002 

JANELA DE MADEIRA 
(PINUS/EUCALIPTO OU 
EQUIV.).COM BATENTE, 
ALIZAR E FERRAGENS, 
ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO INCLUSIVE 
VIDROS. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019. 

M2 16,50 JANELAS  1,50 M² X 11 

1.8.5 001 

KIT DE PORTA DE MADEIRA  
MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA),PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 
DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - 
FORNECIMENTO E INST 
ALAÇÃO. 
AF_12/2019 

un 1,00 conforme projeto 

1.8.6       -   
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1.9   
LOUÇAS, METAIS E 
ASSESSORIOS 

  -   

1.9.1 ED-
48344 

BANCADA EM GRANITO 
CINZA ANDORINHA E = 3 
CM, APOIADA EM 
ALVENARIA 

m2 1,50 CONFORME PROJETO 1,25 X 0,60 X 2 UNIDADES 

1.9.2 
ED-

50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE 
EMBUTIR, FORMATO OVAL, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL 
COM ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO DE 
METAL TIPO COPO COM 
ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.9.3 
ED-

50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, 
ACABAMENTO CROMADO, 
COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, FORNECIMENTO 
E 
INSTALAÇÃO 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.9.4 
ED-

48348 

RODABANCA/FRONTÃO 
PARA BANCADA EM 
GRANITO, COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, 
ALTURA DE 10CM, 
INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA 
PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

m 2,50 1,25 X 2 BANCADAS 

1.9.5 
ED-

21636 

TESTEIRA PARA BANCADA 
EM GRANITO, COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, 
ALTURA DE 10CM, 
INCLUSIVE POLIMENTO, 
CORTE/COLAGEM  EM MEIA 
ESQUADRIA E MASSA 
PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

m 3,70 (1,25+0,6) X 2 PIAS 

1.9.6 
ED-

51150 

ESPELHO CRISTAL, 
DIMENSÃO (60X90)CM, 
COM ESP. 4MM, EM 
ACABAMENTO LAPIDADO, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO TIPO 
FINESSON, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.9.7       -   

1.10   COBERTURA   -   

1.10.1 92596 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE TESOURA INTEIRA EM 
AÇO, VÃO DE 
10 M, PARA TELHA 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 5,00 CONFORME PROJETO 
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1.10.2 92571 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS DE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 253,88 CONFORME LEVANTAMENTO AUTOCAD 

1.10.3 94219 

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA 
TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS 
DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 42,36 8,09+8,09+8,09+8,09+10 

1.10.4 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 
CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 64,40 21+11,20+21+11,20 

1.10.5 ED-
50669 

CONDUTOR DE AP DO 
TELHADO EM TUBO PVC 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 75 
MM 

m 18,00 DESCIDA 4,50M X 4 + 

1.10.6 005 

COBERTURA EM TELHA 
CERÂMICA TELHA 
CERAMICA TIPO 
AMERICANA, 
COMPRIMENTO DE *45* 
CM, RENDIMENTO DE  16 
TELHAS/M2 

M2 253,88 CONFORME LEVANTAMENTO AUTOCAD 

1.10.7 94224 EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E 
AREIA). AF_07/2019 

M 60,40 EMBOÇAMENTO ENTRE PAREDE E TELHADO = 20+10,20+20+10,20 

1.11   
INSTALAÇOES HIDRÁULICA 
E ESGOTO 

  -   

1.11.1 ED-
51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE 
DESCARGA LATERAL 

M3 5,59 19,74+ 25M (ATE O CAVALETE) *+0,50+ 0,25+ 25* 0,50* 0,25(ESGOTO) 

1.11.2 
ED-

50019 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 25 MM 
(3/4") , INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 65,18 CONFORME PROJETO 

1.11.3 ED-
51120 

REATERRO MANUAL DE 
VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO   E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 
COM SOQUETE 

m3 3,40 19,74+ 25M (ATE O CAVALETE) * 0,50*0,25 - volume do cano + 
REATERRO 

ESGOTO 

1.11.4 
ED-

49934 

CAIXA D´ÁGUA DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE 
DE 250L, INCLUSIVE TAMPA, 
TORNEIRA DE BOIA, 

un 1,00 CONFORME PROJETO 
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EXTRAVASOR, TUBO DE 
LIMPEZA E ACESSÓRIOS, 
EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 
ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA 

1.11.5 
ED-

50021 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 40 MM 
(1.1/4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 6,00 CONFORME PROJETO 

1.11.6 
ED-

49989 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO 
BASE, ROSCÁVEL 3/4" (PARA 
TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 
25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE 
ACABAMENTO (PADRÃO 
MÉDIO) E CANOPLA 
CROMADO 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.11.7 ED-
50020 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 32 MM (1") , 
INCLUSIVE CONEXÕES 

m 6,00 CONFORME PROJETO 

1.11.8 ED-
50002 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO 
PVC SOLDÁVEL DN 40MM 
(1.1/4"), 
INCLUSIVE VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

un 1,00 CONFORME PROJETO 

1.11.9 ED-
50001 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO 
PVC SOLDÁVEL DN 32MM 
(1"), INCLUSIVE 
VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

un 1,00 CONFORME PROJETO 

1/11/201
0 

ED-
50707 

RASGO EM ALVENARIA 
PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 
25MM (1/2" A 1"), 
EXCLUSIVE ENCHIMENTO 

m 13,30 ESTIMATIVA 

1/11/201
1 

ED-
50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA, 
DIÂMETRO DE 15MM A 
25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), COM PREPARO 
MECANIZADO 

m 13,30 ESTIMATIVA 

1/11/201
2 

ED-
50027 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - 
SÉRIE NORMAL, DN 50 MM 
(2"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 12,00 ESTIMATIVA 

1/11/201
3 

ED-
49952 

RALO SIFONADO PVC 
CÔNICO ALTURA 
REGULÁVEL 100 X 40 MM 
COM 
GRELHA METÁLICA 

un 3,00 CONFORME PROJETO 

1/11/201
4 

ED-
49903 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM 
ALVENARIA 
(100X100X50CM), 

un 1,00 CONFORME PROJETO 
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REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM 
TAMPA DE CONCRETO, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E 
RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

1/11/201
5 

ED-
50105 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, COLETOR DE 
ESGOTO LISO (JEI), DN 100 
MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 15,00 LIGAÇÃO DA CAIXA DE INSPEÇÃO A REDE EXISTENTE 

1.12   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   -   

1.12.1 ED-
49500 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
PARA 20 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO 
100 A 

un 1,00 CONFORME PROJETO 

1.12.2 ED-
17952 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, ANTI-
CHAMA, DN 25MM 
(3/4"), APLICADO EM 
ALVENARIA, EXCLUSIVE 
RASGO 

m 91,49 CONFORME PROJETO 

1.12.3 
ED-

49190 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, OCTOGONAL 
COM FUNDO FIXO 
REFORÇADO, DIMENSÕES 
4"X4", EMBUTIDA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 3,00 CONFORME PROJETO PARA LUMINARIAS E LIGAÇOES EM LAJE 

1.12.4 
ED-

49187 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X2", EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 31,00 CAIXA PARA TOMADAS E INTERRUPTOR 

1.12.5 
ED-

48989 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 
90°C, 0,6/1KV 

m 422,47 ESTIMATIVA PARA PROJETO 

1.12.6 
ED-

48995 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, 
ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 MM2, 
90°C, 0,6/1KV 

m 150,00 

ESTIMATIVA PARA PROJETO => TOMADAS ALTA 220 PARA AR 
CONDICIONADO FUTURO 

1.12.7 
ED-

50707 

RASGO EM ALVENARIA 
PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 

m 91,49 ESTIMATIVA PARA ELETRODUTOS 
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25MM (1/2" A 1"), 
EXCLUSIVE ENCHIMENTO 

1.12.8 
ED-

50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA, 
DIÂMETRO DE 15MM A 
25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), COM PREPARO 
MECANIZADO 

m 91,49 ESTIMATIVA PARA ELETRODUTOS 

1.12.9 
ED-

48702 

CAIXA PRÉ MOLDADA PARA 
ATERRAMENTO COM 
TAMPA DE CONCRETO 25 x 
25 x 50 CM, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO E BOTA FORA 

U 1,00 SAÍDA DE ENERGIA DO PADRÃO 

1/12/201
0 

ED-
48700 

ATERRAMENTO COM 
HASTES COPPERWELD, 
DIÂMETRO DE  5/8", 
COMPRIMENTO DE 240CM, 
EXCLUSIVE CABO E CAIXA 
PARA ATERRAMENTO, 
INCLUSIVE GRAMPO PARA 
HASTE E INSTALAÇÃO 

un 3,00 ATERRAMENTO 

1/12/201
1 

ED-
49309 

ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 
MM (1"), INCLUSIVE 
CONEXÕES, SUPORTES E 
FIXAÇÃO 

m 65,00 
ESTIMATIVA - ELETRODUTO PARA AS LUMINÁRIAS NO TELHADO = 65 
METROS 

1/12/201
2 

ED-
15761 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V) E UMA (1) TOMADA 
PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 20A, TENSÃO 
250V, (2P+T/20A- 250V), 
COM PLACA 4"X2" DE DOIS 
(2) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

un 4,00 TOMADAS DUPLAS ALTA NO SALÃO 127/220 = 4 UNIDADES 

1/12/201
3 

ED-
15767 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR BIPOLAR 
SIMPLES, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-250V) E 
UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS 
(3) POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE 
DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

un 2,00 INTERRUPTOR COM TOMADA NOS CAMARINS 

1/12/201
4 

ED-
15748 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 4"X2"DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 

un 23,00 

TOMADAS 10 AMPERES = 4 TOMADAS CAMARIM + 4 TOMADAS 
CAMARIM + 4 TOMADAS NO PALCO +  1 TOMADA NO HALL PARA 
BEBEDOURO+  5 TOMADAS  BAIXA NO SALÃO + 5 TOMADAS PARA 

LUMINARIA DE EMERGENCIA 
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INSTALAÇÃO,SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

1/12/201
5 

ED-
15735 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR BIPOLAR 
SIMPLES, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-250V), 
COM PLACA 4"X2"  DE UM 
(1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

un 2,00 

1 INTERRUPTOR LUMINÁRIA EXTERNA + 1 INTERRUPTOR ENTRADA DO 
SALAO 

1/12/201
6 

ED-
26989 

LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, 
TIPO LED POTÊNCIA TOTAL 
DE 2W, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 5,00 CONFORME PROJETO 

1/12/201
7 

ED-
27090 

LUMINÁRIA COMERCIAL 
COM ALETAS DE SOBREPOR 
COMPLETA, PARA DUAS (2) 
LÂMPADAS TUBULARES LED 
2X18W-ØT8, TEMPERATURA 
DA COR 6500K, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, INCLUSIVE 
BASE E LÂMPADA 

un 22,00 CONFORME PROJETO 

1/12/201
8 

ED-
15749 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) 
POLOS, CORRENTE 20A, 
TENSÃO 250V, (2P+T/20A-
250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

un 2,00 2 TOMADAS 220 NO PALCO 

1/12/201
9 

ED-
49192 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 
PVC RÍGIDO PARA 
ELETRODUTO ROSCÁVEL, 
DIMENSÕES 4"X2", 
EMBUTIDA EM ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 19,00 
CAIXA PARA LIGAÇOES DOS ELETRODUTOS RIGIDOS PARA LUMINÁRIAS = 
19 

1/12/202
0 

ED-
49296 

DUTO CORRUGADO EM 
PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE), PARA 
PROTEÇÃO DE CABOS 
SUBTERRÂNEOS DN 50 MM 
(2") 

m 60,00 PADRAO DE ENTRADA AO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

1/12/202
1 ED-

49132 

CABO DE COBRE NU # 10 
MM2, ENTERRADO, 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E 
REATERRO 

m 36,00 ATERRAMENTO 

1/12/202
2 

ED-
51055 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM 
PVC, DIÂMETRO DE 30CM, 
ALTURA DE 30CM, COM 
TAMPA EM FERRO 
FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE 
DE 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE 
INSTALAÇÃO 

un 3,00 ATERRAMENTO 
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1/12/202
3 

ED-
51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,5M, 
INCLUSIVE DESCARGA 
LATERAL 

m3 7,64 ENTRADA DE ENERGIA + ATERRAMENTO + CAIXAS 

1/12/202
4 

ED-
51120 

REATERRO MANUAL DE 
VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 
COM SOQUETE 

m3 6,70 ENTRADA DE ENERGIA + ATERRAMENTO + CAIXAS 

1/12/202
5 

ED-
48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, 
CLASSE 5, ISOLAMENTO 
TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 
70°C, 450/750V 

m 180,00 ESTIMATIVA = PADRÃO DE ENTRADA AO QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

1/12/202
6 

ED-
17953 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, ANTI-
CHAMA, DN 32MM (1"), 
APLICADO EM ALVENARIA, 
EXCLUSIVE RASGO 

m 50,00 
ELETRODUTO PARA CABOS DE 6mm² PARA PARA O AR 

CONDICIONADO 

1/12/202
7 

ED-
49241 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 30A 

un 8,00 

1 - CIRCUITO PARA LAMPADAS, 2- CIRCUITO CAMARIM, 3- CIRCUITO 
CAMARIM+HALL,  4- CIRCUITO  TOMADAS BAIXA DO SALÃO, 5- TOMADA 

ALTA SALAO, 6- TOMADA ALTA SALAO, 7-TOMADA ALTA SALAO, 8 - 
TOMADA ALTA SALAO 

1/12/202
8 

ED-
49248 

DISJUNTOR BIPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 10KA, 
DE 100A 

un 1,00 DISJUNTOR GERAL 

1/12/202
9 

ED-
15114 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 
DIFERENCIAL RESIDUAL 
(DR), BIPOLAR, TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 
25A, ALTA SENSIBILIDADE, 
CORRENTE DIFERENCIAL 
RESIDUAL NOMINAL COM 
ATUAÇÃO DE 30MA 

un 1,00 PROTEÇÃO CIRCUITO TOMADA BAIXA SALAO 

            

            

1.13   PINTURA   -   

1.13.1 
ED-

50514 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) 
EM PAREDE, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

m2 284,77 CONFORME ÁREA DO ITEM CHAPISCO 1.8.1 

1.13.2 ED-
50451 

PINTURA ACRÍLICA EM 
PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

m2 284,77 CONFORME ÁREA DO ITEM CHAPISCO 1.8.1 

1.13.3 
ED-

50515 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) 
EM TETO, INCLUSIVE UMA 
(1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

m2 32,50 ÁREA DE LAJE 

1.13.4 ED-
50452 

PINTURA ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE SELADOR 

m2 32,50 ÁREA DE LAJE 
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ACRÍLICO E MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

1.13.5 ED-
50474 

EMASSAMENTO EM PAREDE 
COM MASSA ACRÍLICA, 
DUAS (2) 
DEMÃOS, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

m2 284,77 CONFORME ÁREA DO ITEM CHAPISCO 1.8.1 

1.13.6 ED-
50476 

EMASSAMENTO EM TETO 
COM MASSA ACRÍLICA, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA 

m2 32,50 ÁREA DE LAJE 

1.13.7 
ED-

50493 

PINTURA ESMALTE EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE 
MASSA A ÓLEO 

m2 16,56 PORTAS + JANELAS (ESTIMATIVA) = 2,10X0,90X2X2 + 9M² 

1.13.8 ED-
50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 
FUNDO ANTICORROSIVO 

m2 7,15 PINTURA DO GUARDA CORPO E CORRIMAO 

1.13.9 ED-
50517 

PINTURA A BASE DE RESINA 
DE SILICONE EM CONCRETO 
OU 
ALVENARIA APARENTE, 
DUAS (2) DEMÃOS 

m2 203,21 PINTURA DA ALVENARIA APARENTE COM TIJOLINHO 

1.14   
PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO 

  -   

1.14.1 
ED-

50205 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S12", 
DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

un 2,00 PORTAS DE SAÍDA - CONFORME PROJETO 

1.14.2 
ED-

50203 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S9", 
DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

un 1,00 ROTA DE FUGA PELA ESCADA 

1.14.3 
ED-

50202 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "S1", 
DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

un 1,00 ROTA DE FUGA PELA RAMPA 

1.14.4 1 EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TIPO PÓ QUÍMICO 2-A:20-
B:C, CAPACIDADE 6 
KG 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.14.5 
ED-

50199 

PLACA FOTOLUMINESCENTE 
PARA SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO "E5", 
DIMENSÃO (300X300)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

un 2,00 CONFORME PROJETO 

1.15   OUTROS   -   

1.15.1 ED-
50266 

LIMPEZA FINAL PARA 
ENTREGA DA OBRA 

m2 207,25 ÁREA DE PROJETO 
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1.15.2 
ED-

32094 

GUARDA-CORPO INTERNO, 
ALTURA 110CM, EM TUBO 
GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 2", 
ESP. 3MM, GRADIL 
COM DIVISÃO HORIZONTAL 
EM TUBO GALVANIZADO, 
COM COSTURA, DIÂMETRO 
1", ESP. 3MM, INCLUSIVE 
CORRIMÃO DUPLO , 
EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 10,87 RAMPA DE ACESSO AO PALCO + ACESSO AOS FUNDOS 

1.15.3 ED-
50983 

PORTÃO DE GRADE, 
EXCLUSIVE CADEADO E 
PINTURA 

m2 8,40 PORTAO A SER INSTALADO PARA ACESSO  2,10 X 400 

1.15.4 
ED-

32000 

CORRIMÃO DUPLO EM 
TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 
1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM ALVENARIA, INCLUSIVE 
SUPORTE PARA CORRIMÃO 
EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 
EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 13,43 RAMPA DE ACESSO + ESCADA 

1.15.5 
ED-

32001 

CORRIMÃO DUPLO EM 
TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 
1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO 
EM PISO COM MONTANTE 
VERTICAL, DIÂMETRO 
1.1/2", INCLUSIVE SUPORTE 
PARA CORRIMÃO EM BARRA 
CHATA (1"X1/2"), EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 0,61 ESCADA DE ACESSO AO PALCO 

1.15.6 
ED-

50571 

PISO EM CONCRETO, 
PREPARADO EM OBRA COM 
BETONEIRA, FCK 13,5MPA, 
SEM ARMAÇÃO, 
ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESP. 8CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

m2 3,02 PISO DA ESCADA + PATAMAR 
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4) Memorial Descritivo 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br  

MEMORIAL DESCRITIVO 

    

Município/UF Localidade 

CORONEL XAVIER 
CHAVES/MG 

CEL. XAVIER CHAVES/MG 

Proponente/Tomador Objeto Empreendimento/Apelido 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CORONEL XAVIER 
CHAVES 

GALPÃO MULTIUSO CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMORIAL DESCRITIVO 

  

1   CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO   -   

1.1   PLACA DE OBRA   -   

1.1.1 ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, 
ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 
MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 
METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, 
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 
DUAS (2) 
DEMÃOS 

m2 2,00 

PLACA DE OBRA TAMANHO 2 X 1 - A placa de 
obra deve possuir o layout de acordo com 
modelo a ser fornecido pela Prefeitura 
Municipal. A instalação ficará a cargo da 
contratante. 

1.2   INSTALAÇÕES INICIAIS   -   

1.2.1 ED-50135 

BARRACÃO DE OBRA, EM CHAPA DE 
COMPENSADO RESINADO, INCLUSIVE  
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E MOBILIÁRIO - 
PADRÃO DER- 
MG 

m2 6,00 

A contratada deverá manter no canteiro de 
obras o barracão para guarda de equipamentos 
e mobiliário 

1.2.2 ED-17989 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), 
INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO DE 
EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA MARCAÇÃO 
DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m 68,00 

Verifica-se o comprimento do trecho da 
instalação. Corta-se o comprimento necessário 
das peças de madeira. Com a 
cavadeira faz-se a escavação no local onde será 
inserido o pontalete (peça de madeira). O 
pontalete é inserido no solo; 
o nível é verificado durante este procedimento. 
Interligam-se os pontaletes com duas tábuas, 
no seu topo, formando 
um “L”. Coloca-se travamento de madeira na 
base de cada pontalete para 
sustentar a estrutura do gabarito. No solo, 
fazse 
o chumbamento, com concreto, dos 
pontaletes. Em seguida, é feita a pintura da 
tábua (lado de dentro do gabarito) e 
da madeira do topo (“L”). 

1.3 
  

ESTRUTURAL DE FUNDAÇÃO  
(SAPATA/ARRANQUES /BALDRAME ) 

  
- 

  

1.3.1 ED-51107 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m3 36,79 

Marcar no terreno as dimensões dos blocos 
e/ou sapatas a serem escavados. 
Executar a cava utilizando pá, picareta e 
ponteira. Após o arrasamento das estacas, no 
caso de blocos, finalizar a escavação do fundo 

mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
mailto:administracao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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e realizar o nivelamento. 
Retirar todo material solto do fundo. Respeitar 
o embutimento da estaca no bloco, bem como 
os arranques de 
armadura desta especificados em projeto de 
fundações. 

1.3.2 ED-51093 

APILOAMENTO MANUAL EM FUNDO DE 
VALA COM SOQUETE, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO 

m2 41,15 

Após a abertura das valas, deverá ser utilizado 
um soquete manual para a compactação de 
todo material solto presente no fundo das 
valas 

1.3.3 ED-49812 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m3 2,06 

Lançar 1/3 do volume de água e toda 
quantidade de agregado graúdo na betoneira, 
colocando-a em movimento. Lançar 
toda a quantidade de cimento, conforme 
dosagem indicada, e mais 1/3 terço do volume 
de água. Após algumas voltas 
da betoneira, lançar toda a quantidade prevista 
de areia e o restante da água. Respeitar o 
tempo mínimo de mistura 
indicado pela norma técnica e/ou pelo 
fabricante do equipamento, permitindo a 
mistura homogênea de todos os 
materiais. 

1.3.4 ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

m2 101,05 

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, 
conferir as medidas e realizar o corte das peças 
de madeira não 
aparelhada. Em obediência ao projeto, 
observar a perfeita marcação das posições dos 
cortes, utilizando trena metálica 
calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico 
de ângulo, etc. Pregar os sarrafos 
nas tábuas, de acordo com o projeto, para 
compor os painéis que estarão em contato 
com o concreto. Executar demais 
dispositivos do sistema de fôrmas, conforme 
projeto de fabricação. Fazer a marcação das 
faces para auxílio na 
montagem das fôrmas. Posicionar as quatro 
faces, conforme projeto, e pregá- las com 
prego de cabeça dupla. Escorar as 
laterais, cravando pontaletes e sarrafos de 
madeira no terreno. 

1.3.5 ED-49619 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m3 22,01 

Antes do lançamento do concreto, assegurar-
se que as armaduras atendem a todas as 
disposições do projeto estrutural. 
Assegurar-se da correta montagem das fôrmas 
(geometria dos elementos, nivelamento, 
estanqueidade) e do 
cimbramento. Verificar se a resistência 
característica e/ou o traço declarado 
corresponde ao pedido de compra, se o 
concreto está com a trabalhabilidade 
especificada e se não foi ultrapassado o 
tempo de início de pega do concreto – 
verificações com base na Nota 
Fiscal/documento de entrega. Após verificação 
da trabalhabilidade 
(abatimento/“slump”) e moldagem dos corpos 
de prova para controle da 
resistência à compressão, lançar o material 
com a utilização de bombas e adensá-lo com 
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uso de vibrador de imersão, de forma a que 
toda a armadura seja 
adequadamente envolvida na massa de 
concreto. Realizar o acabamento dos blocos e 
vigas baldrames com uso de 
desempenadeira, garantindo uma superfície 
uniforme. 

1.3.6 ED-51120 
REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO 
MANUAL COM SOQUETE 

m3 19,33 

O solo para a execução dos reaterros será 
proveniente de áreas de empréstimo ou da 
própria escavação local, devendo apresentar 
boa qualidade, ser isento de mate-rial orgânico 
e impurezas. O reaterro e compactação 
mecanizada das valas de toda a obra deverá 
ser efetuado na porção de solo superior à 
tubulação, estendendo-se até a altura original 
do terreno, ou até a altura do greide. 

1.3.7 ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60, INCLUSIVE ESPAÇADOR 

Kg 774,40 

Com as barras já cortadas e dobradas, executar 
a montagem da armadura, fixando as diversas 
partes com arame 
recozido, respeitando o projeto estrutural. 
Dispor os espaçadores plásticos com 
afastamento de no máximo 50 cm e 
amarrá-los à armadura de forma a garantir o 
cobrimento mínimo indicado em projeto. Após 
a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-
la de modo que não apresente risco de 
deslocamento durante a 
concretagem. 

1.3.8 ED-50174 PINTURA COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 
DUAS (2) DEMÃOS 

m2 115,61 deve se aplicar pintura com emulsão asfaltica 
em toda estrutura de fundação em contato 
com o solo a fim de conter 
umidade.Impermeabilização da viga baldrame 
com emulsão asfáltica, (toda lateral direita e 
esquerda com a parte 
superior). 

1.4   ESTRUTURAL (PILARES/VIGAS/LAJE)   -   

1.4.1 ED-49643 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E 
SARRAFO, REAPROVEITAMENTO (3X), 
EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

m2 172,26 

A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, 
conferir as medidas e realizar o corte das peças 
de madeira não 
aparelhada. Em obediência ao projeto, 
observar a perfeita marcação das posições dos 
cortes, utilizando trena metálica 
calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico 
de ângulo, etc. Pregar os sarrafos 
nas tábuas, de acordo com o projeto, para 
compor os painéis que estarão em contato 
com o concreto. Executar demais 
dispositivos do sistema de fôrmas, conforme 
projeto de fabricação. Fazer a marcação das 
faces para auxílio na 
montagem das fôrmas. Posicionar as quatro 
faces, conforme projeto, e pregá- las com 
prego de cabeça dupla. Escorar as 
laterais, cravando pontaletes e sarrafos de 
madeira no terreno. 
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1.4.2 ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-
50/60, INCLUSIVE ESPAÇADOR 

Kg 690,49 

Com as barras já cortadas e dobradas, executar 
a montagem da armadura, fixando as diversas 
partes com arame 
recozido, respeitando o projeto estrutural. 
Dispor os espaçadores plásticos com 
afastamento de no máximo 50cm e 
amarrá-los à armadura de forma a garantir o 
cobrimento mínimo indicado em projeto. 
Posicionar a armadura na fôrma 
e fixá-la de modo que não apresente risco de 
deslocamento durante a 
concretagem. 

1.4.3 ED-19634 

ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJE E 
VIGA EM CONCRETO ARMADO, TIPO "B", 
ALTURA DE (311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE 
DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM 
E CARGA 

m2xmês 32,14 

Escoramento das lajes e vigas: As lajes e vigas 
deverão ser escoradas de  forma a manter 
perfeito nivelamento destas estruturas, 
conforme solicitado em projeto. Deverá 
obedecer às especificações da NBR-6118, 
sendo que, nenhuma peça deverá ser 
concretada sem que haja liberação da 
Fiscalização. A Fiscalização das obras rejeitará 
os serviços cuja aparência não seja satisfatória, 
correndo por conta da contratada as 
demolições e reconstruções que forem 
determinadas. 

1.4.4 ED-49619 

FORNECIMENTO DE CONCRETO 
ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM 
FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

m3 10,84 

Antes do lançamento do concreto, assegurar-
se que as armaduras atendem a todas as 
disposições do projeto estrutural. 
Assegurar-se da correta montagem das fôrmas 
(geometria dos elementos, nivelamento, 
estanqueidade) e do 
cimbramento. Verificar se a resistência 
característica e/ou o traço declarado 
corresponde ao pedido de compra, se o 
concreto está com a trabalhabilidade 
especificada e se não foi ultrapassado o 
tempo de início de pega do concreto – 
verificações com base na Nota 
Fiscal/documento de entrega. Após verificação 
da trabalhabilidade 
(abatimento/“slump”) e moldagem dos corpos 
de prova para controle da 
resistência à compressão, lançar o material 
com a utilização de bombas e adensá-lo com 
uso de vibrador de imersão, de forma a que 
toda a armadura seja 
adequadamente envolvida na massa de 
concreto. Realizar o acabamento dos blocos e 
vigas baldrames com uso de 
desempenadeira, garantindo uma superfície 
uniforme. 
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1.4.5 ED-50848 
LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 
MPa, COM ARMAÇÃO, FÔRMA RESINADA, 
ESCORAMENTO E DESFORMA 

m2 32,50 

A laje será maciça, conforme projeto 
estrutural. Após a concretagem, enquanto não 
atingir o endurecimento satisfatório do 
concreto, este deverá ser protegido contra 
agentes prejudiciais como mudança de 
temperatura, chuva forte, agentes químicos, 
bem como choques e vibrações. A proteção 
contra secagem prematura deverá ser exigida 
pelo menos durante os sete primeiros dias, 
após o lançamento do concreto, com 
umedecimento constante da superfície. As 
fôrmas e escoramentos devem ser executados 
de forma a atender as dimensões das peças da 
estrutura projetada.  A retirada das fôrmas e 
escoramentos só poderá ser feita quando o 
concreto estiver suficientemente endurecido 
para resistir às ações de cargas estabelecidas 
na elaboração do projeto básico. Caso não 
tenham sido utilizados aditivos aceleradores de 
pega ou cimento de alta resistência inicial, a 
retirada das fôrmas e escoramentos não 
deverá dar-se antes dos seguintes prazos: 03 
dias; faces laterais, 14 dias; face inferior, 
deixando pontaletes devidamente encunhados 
e contra-ventados, 21 dias; face inferior sem 
pontaletes. 

1.5   ALVENARIA   -   

1.5.1 ED-48229 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
MACIÇO REQUEIMADO, ESP. 10CM, COM 
ACABAMENTO APARENTE, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

m2 203,21 

O tijolo a ser utilizado será o maciço a vista, 
com argamassa de cimento, cal e areia, no 
traço de 1:2:8, respectivamente. As juntas 
terão a espessura máxima de 1,5cm. As fiadas 
deverão ser perfeitamente alinhadas, niveladas 
e prumadas. O assentamento das 3 (três) 
primeiras fiadas de tijolos, será feita com 
argamassa contendo produto 
impermeabilizante. 

1.5.2 ED-9903 

VERGA OU CONTRAVERGA EM CONCRETO 
ESTRUTURAL PARA VÃOS DE ATÉ 150CM, 
PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, 
MOLDADA IN LOCO, INCLUSIVE ARMAÇÃO 

m3 0,20 
em todos locais com abertura de vaõ deverá 
ser executados vergas e contra- vergas para 
evitar o surgimento de fissuras 

1.5.3 ED-28530 

ANDAIME EM CAVALETE METÁLICO PARA 
ALVENARIA, COM CHAPA DE 
COMPENSADO E TÁBUA, COM 
REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 
MONTAGEM/DESMONTAGEM E 
REMANEJAMENTO 

m 74,34 
conforme perimetro para execução de 

alvenaria 

1.5.4 ED-48213 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO 
CHEIO COM ARMAÇÃO, EM CONCRETO 
COM FCK 15MPA , ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO (DETALHE D - 
CADERNO SEDS) 

m2 14,83 

As alvenarias serão externamente aparentes, 
executadas em blocos de concreto com 
dimensões 15x20x40, vazados e cheios 
posteriormente com concreto fck = 15,0 Mpa. 
Os blocos devem ser descarregados e 
armazenados em local coberto e seco, para 
que possam ser assentados com teor de 
umidade abaixo de 4% (quatro por cento), de 
forma a prevenir-se contra os efeitos danosos 
(trincas) da retração de secagem, não só dos 
tijolos, mas também da argamassa de 
assentamento. 
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1.5.5 ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO 

m2 53,98 

A parede de alvenaria deverá ser executada 
com tijolo cerâmico com seis furos, com 
dimensão nominal mínima de 14x19x29cm, de 
primeira qualidade. Poderão ser utilizados 
tijolos com dimensões especiais para atender 
as espessuras indicadas nos projetos. O 
assentamento dos tijolos será com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia 
peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e 
niveladas, com juntas uniformes, cuja 
espessura não deverá ultrapassar 15mm. 

1.6   PISO   -   

1.6.1 RO-32538 

Escavação, carga e transporte de material 
de 1ª categoria - executado com 
escavadeira de 1,40 m³ e caminhão 
basculante de 12 m³ e com caminho de 
serviço pavimentado - DMT de 1.800 a 
2.000 m 

m3 110,77 
a escavação do material será em local 

fornecido pela contratante 

1.6.2 ED-51096 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO 
COM PLACA VIBRATÓRIA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO MANUAL 

m3 112,84 

Esta especificação se aplica à regularização e 
compactação com placa vibratória. A 

regularização é será realizada para conformar o 
fundo das valas e aterros. Feita regularização, 

será realizada a compactação final com o 
objetivo conferir uma estabilidade definitiva ao 
solo. deverá ser observada e controlado in loco 

a umidade do material a ser compactado 

1.6.3 ED-49813 LASTRO DE BRITA COM PEDRA BRITADA 
NÚMERO 2 E 3, INCLUSIVE 
ADENSAMENTO E APILOAMENTO MANUAL 

m3 10,02 Lastro de brita com 5cm de espessura para 
regularizar o fundo da mesma 

1.6.4 ED-50600 APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 
MICRAS, INCLUSIVE FORNECIMENTO 

m2 182,64 Para proteção contra a ação da umidade e 
infiltração será necessário realizar 
impermeabilização prévia com lona preta 
plastica indicada em planilha. O concreto para 
o piso deverá ser USINADO com a resistencia 
indicada em planilha, não será permitido 
concreto executado de forma manual para o 
piso. O piso armado e deverá ser polido, 
apresentando aspecto liso e sem falhas. 
Qualquer dúvida em relação a execução do 
piso deverá ser comunicado a CONTRATANTE 

1.6.5 ED-9320 

PISO EM CONCRETO, USINADO 
CONVENCIONAL, FCK 15MPA, COM TELA 
SOLDADA NERVURADA TIPO Q-138, 
ACABAMENTO POLÍDO EM NÍVEL ZERO, 
ESP. 10CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

m2 182,64 

1.6.6 ED-51002 SOLEIRA EM GRANITO, NA COR CINZA 
ANDORINHA, ESP. 2CM, 
INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

m2 0,54 Deverá ser executado soleira em granito 
conforme projeto e aprovação 

previa da fiscalização 

1.6.7 ED-51144 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 
15 MPA PADRÃO PREFEITURA 

m2 75,84 

Será executado em concreto moldado in loco 
fck 20mpa, com lançamento e adensamento. O 
elemento estrutural ficará a critério da 
CONTRATADA, cabendo-lhe sempre a 
responsabilidade pelo controle de qualidade, a 
CONTRATADA deverá providenciar todos os 
equipamentos e instalações que se fizerem 
necessária, para a determinação dos traços 
mais convenientes à execução da obra e para o 
preparo dos concretos nas condições de 
qualidade fixadas para cada caso. O preparo de 
concreto estrutural no canteiro de serviços 
deverá ser feito através de amassamento 
mecânico que atenda as determinações da 
NBR-06118, no que diz respeito aos tempos 
mínimos de amassamento, de modo a fornecer 
concretos homogêneos 
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1.6.8 ED-50783 RODAPÉ COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 2CM, ALTURA 
10CM, DESEMPENADO/ALISADO COM 
COLHER 

m 84,10 será executado em todo perímetro da obra 
rodape feito com argamassa. Deve apresentar 
aspecto uniforma e retilíneo, não serão aceitos 

serviços que apresentem deformações 

1.7   REVESTIMENTOS   -   

1.7.1 ED-50727 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO 
EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO 
COM COLHER, INCLUSIVE ARGAMASSA 
COM PREPARO MECANIZADO 

m2 284,77 

O chapisco será executado com argamassa de 
cimento e areia peneirada, com traço de 1:3. 
Recomenda-se o intervalo mínimo de 24 horas 
para aplicação do emboço ou reboco. 

1.7.2 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 284,77 

A massa será executado com argamassa de 
cimento e areia peneirada, com traço de 1:6 e 
ter espessura máxima de 20mm. A massa de 
cada pano de parede somente será iniciado 
após a completa pega das argamassas de 
alvenaria e chapisco. De início, serão 
executadas as guias, faixas verticais de 
argamassa, afastadas de 1 a 2 metros, que 
servirão de referência. As guias internas serão 
constituídas por sarrafos de dimensões 
apropriadas, fixados nas extremidades superior 
e inferior da parede por meio de botões de 
argamassa, com auxílio de fio de prumo. 
Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as 
referências, dever-se-á proceder ao 
desempenamento com régua, segundo a 
vertical. Depois de secas as faixas de 
argamassa, serão retirados os sarrafos e 
emboçados os espaços. Depois de sarrafeados, 
os emboços deverão apresentar-se 
regularizados e ásperos, para facilitar a 
aderência do reboco. Serão de 
responsabilidade da CONTRATADA todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários para a perfeita execução dos 
serviços acima discriminados 

1.7.3 ED-50728 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ESP . 5MM, APLICADO 
EM TETO COM COLHER, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO MECANIZADO 

m2 32,50 

O chapisco será executado com argamassa de 
cimento e areia peneirada, com traço de 1:3. 
Recomenda-se o intervalo mínimo de 24 horas 
para aplicação do emboço ou reboco. 

1.7.4 ED-50763 

REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM 
CAMADA ÚNICA, APLICADO EM TETO, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO MANUAL, INCLUSIVE 
ARGAMASSA COM PREPARO 
MECANIZADO, EXCLUSIVE CHAPISCO 

m2 32,50 

A massa será executado com argamassa de 
cimento e areia peneirada, com traço de 1:6 e 
ter espessura máxima de 20mm. A massa de 
cada pano de parede somente será iniciado 
após a completa pega das argamassas de 
alvenaria e chapisco. De início, serão 
executadas as guias, faixas verticais de 
argamassa, afastadas de 1 a 2 metros, que 
servirão de referência. As guias internas serão 
constituídas por sarrafos de dimensões 
apropriadas, fixados nas extremidades superior 
e inferior da parede por meio de botões de 
argamassa, com auxílio de fio de prumo. 
Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as 
referências, dever-se-á proceder ao 
desempenamento com régua, segundo a 
vertical. Depois de secas as faixas de 
argamassa, serão retirados os sarrafos e 
emboçados os espaços. Depois de sarrafeados, 
os emboços deverão apresentar-se 
regularizados e ásperos, para facilitar a 
aderência do reboco. Serão de 
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responsabilidade da CONTRATADA todos os 
materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários para a perfeita execução dos 
serviços acima discriminados 

1.8   ESQUADRIAS   -   

1.8.1 90844 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 

As portas internas, serão de tipo lisa de 
madeira padrão popular de 90x210cm, incluído 
portal cedrinho, fechaduras padrão médio e 
dobradiças 

1.8.2 100702 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 
DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019 

M2 7,56 
Serão executadas portas de correr 

conforme especificação do item. 

1.8.3 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE 
ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 12,00 Deverá executar em todas as janelas peitoril 
de granito ou marmore conforme especificação 

1.8.4 002 JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO 
OU EQUIV.).COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO INCLUSIVE VIDROS. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019. 

M2 18,00 serão executadas janelas de madeira 
conforme modelo existente na edificação ao 
lado da obra. 

1.9   LOUÇAS, METAIS E ASSESSORIOS   -   

1.9.1 ED-48344 BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
ALVENARIA 

m2 1,50 

Os lavatórios a serem instalados deverão ser 
de louça branca, incluindo na instalação válvula 

e sifão cromados.  Deverão estar isentos de 
trincas ou arranhões, ou qualquer outra falha 

ou defeitos de fabricação. As torneiras a serem 
utilizadas deverão ser em metal 

cromado,fechamento automatico, de primeira 
qualidade e devem ser verificadas após 

instalação para conferir seu correto 
funcionamento. Os registros devem possuir 

perfeita vedação e ser posicionados em pontos 
específicos de interesse de interrupção do 

fluxo. 
Todos os materiais devem seguir as 

especificações existentes na planilha 
orçamentária. 

1.9.2 ED-50279 

CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR, 
FORMATO OVAL, INCLUSIVE VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE METAL COM 
ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE 
METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO 
CROMADO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 2,00 

1.9.3 ED-50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO, 
ACABAMENTO CROMADO, COM 
AREJADOR, APLICAÇÃO DE MESA, 
INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 2,00 

1.9.4 ED-48348 RODABANCA/FRONTÃO PARA BANCADA 
EM GRANITO, COR CINZA ANDORINHA, 
ESP. 2CM, ALTURA DE 10CM, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO EM MASSA PLÁSTICA NA 
COR DA PEDRA 

m 2,50 

1.9.5 ED-21636 

TESTEIRA PARA BANCADA EM GRANITO, 
COR CINZA ANDORINHA, ESP. 2CM, 
ALTURA DE 10CM, INCLUSIVE POLIMENTO, 
CORTE/COLAGEM EM MEIA ESQUADRIA E 
MASSA PLÁSTICA NA COR DA PEDRA 

m 3,70 

1.9.6 ED-51150 ESPELHO CRISTAL, DIMENSÃO (60X90)CM, 
COM ESP. 4MM, EM ACABAMENTO 
LAPIDADO, INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO TIPO FINESSON, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 2,00   
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1.9.7       -   

1.10   COBERTURA   -   

1.10.1 92596 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 10 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 

UN 5,00 

O telhado a ser construído será para 4 águas 
conforme especificado em projeto. A estrutura 
do telhado deve ser executada em estrutura 
metálica, suficientes para manter a estrutura 
rígida e esta deverá possuir pontos de 
ancoragem chumbada na estrutura de 
concreto ou alvenaria, quando necessário. A 
movimentação das estruturas de aço na obra 
deverá ser feita de modo a obedecer aos 
seguintes requisitos gerais: As tesouras devem 
ser transportadas, de preferência, na posição 
vertical, e suspensa por dispositivos colocados 
em posições tais que evitaria inversão de 
esforços a tração e compressão nos banzos 
inferior e superior, respectivamente. 
Deverão ser tomados cuidados especiais para 
os casos de peças esbeltas e que devam ser 
devidamente contraventadas provisoriamente, 
para a movimentação.A estrutura deve ficar 
alinhada e em nenhuma hipótese será aceita 
instalações defeituosas. . A cobertura será com 
telhas coloniais de fabricação mecânicas, de 
boa qualidade, fabricadas em barro fino, bem 
cozidas, sem porosidade, desempenada de 
forma a permitir perfeita superposição e 
encaixe. A superfície das peças será lisa e de 
coloração uniforme. A qualidade do material 
deverá ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO de 
forma prévia a instalação. SERÁ DE 
RESPONSÁBILIDADE DO CONTRATADO 
GARANTIR A ESTABILIDADE DA ESTRUTURA DO 
TELHADO. A INCLINAÇÃO 
DEVERÁ TER NO MÍNIMO 30%. As calhas serão 
fabricadas em chapas de alumínio natural com 
espessura de 1,2mm. As chapas deverão ser 
transpassadas em 100, mm, e seladas com 
vedante PU de polipropileno na cor cinza. Os 
cortes serão variáveis de acordo com a 
necessidade, acrescidos nas emendas de 
rebites e silicone para uma perfeita vedação e 
estanqueidade. A inclinação prevista é de 1%. 
A cada metro deverá ser sustentada por 
suporte de alumínio para evitar deformação da 
calha 

1.10.2 92571 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
MAIS DE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 253,88 

1.10.3 94219 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA 
CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), 
PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 42,36 

1.10.4 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 64,40 

1.10.5 ED-50669 CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO 
PVC ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E 
SUPORTES, 75 MM 

m 18,00 

1.10.6 ED-48421 COBERTURA EM TELHA CERÂMICA 
COLONIAL CURVA, 26 UNID/M2 

m2 253,88 

1.10.7 94224 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

M 60,40 

1.11   INSTALAÇOES HIDRÁULICA E ESGOTO   -   

1.11.1 ED-51107 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

M3 5,59 Os tubos de PVC, rígido soldável para água fria, 
devem ser soldados com adesivo plástico 
apropriado, após lixamento com lixa d’água e 
limpeza com solução desengordurante das 
superfícies a serem soldadas. Limpar a ponta e 
a bolsa com solução limpadora; o adesivo deve 
ser aplicado uniformemente na bolsa (camada 
fina) e na ponta do tubo (camada mais 
espessa). Após a junção das peças, deve-se 
remover o excesso de adesivos, pois estes 
atacam o PVC. Não movimentá-los por, 
aproximadamente, 5 minutos. Após soldagem, 
aguardar 24 horas antes de submeter o 
sistema às pressões de serviço ou ensaios de 

1.11.2 ED-50019 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES 

m 65,18 

1.11.3 ED-51120 REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO   E COMPACTAÇÃO 
MANUAL COM SOQUETE 

m3 3,40 

1.11.4 ED-49934 CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, 
CAPACIDADE DE 250L, INCLUSIVE TAMPA, 
TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO 
DE LIMPEZA E ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE 
TUBULAÇÃO DE ENTRADA/SAÍDA DE ÁGUA 

un 1,00 
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1.11.5 ED-50021 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
DN 40 MM (1.1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 6,00 
estanqueidade e obstrução de acordo com a 
NBR 5626, finalizando com a limpeza e 
desinfecção do sistema. Para execução de 
caixas e ralos prepare o local da instalação para 
que esteja isento de materiais pontiagudos, 
como pontas de ferro, restos de concreto, 
pedras, etc. As aberturas  das  tubulações  de  
entrada  das  caixas  são  realizadas  com  serra  
copo,  no diâmetro de entrada da caixa ou 
fazendo-se vários furos com uma furadeira, 
lado a lado, em torno da circunferência 
interna. Faça o arremate final com uma lima 
meia-cana (rasqueta). Os furos não podem ser 
abertos através de pancadas de martelo ou uso 
de fogo, sob o risco de danificar o produto. 
Solde os tubos de esgoto provenientes dos 
aparelhos sanitários, como lavatório, ralo de 
chuveiro.  Utilize o Adesivo Plástico. 
Posteriormente instale a tubulação de saída da 
caixa, na qual se pode optar 
tanto pela junta soldável, quanto pela junta 
elástica.  Para prolongar a caixa sifonada DN  
150 e DN  100, utilize o prolongamento e para 
prolongar o ralo articulado, usar o tubo DN 
100. 
Deverão ser instaladas torneiras cromadas com 
redutor de fluxo de água. Os registros de 
gaveta deverão ser metálicos com acabamento 
cromados. O registro deve ser instalado 
fechado. Deve-se vedar a extremidade dos 
tubos da instalação com fita veda-rosca, 
evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se 
rosquear o registro até que fique na posição 
desejada. Deve-se instalar de forma que 
somente o corpo do registro fique embutido na 
parede. Os registros de gaveta devem ser 
usados como registro de manutenção, e não 
como controle do fluxo ou instalações em fim 
de rede. Deve sempre trabalhar totalmente 
aberto ou fechado. 
TODAS A INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
SERÃO REVISADAS E ESTANDO 

1.11.6 ED-49989 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, 
ROSCÁVEL 3/4" (PARA TUBO SOLDÁVEL OU 
PPR DN 25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO (PADRÃO 
MÉDIO) E CANOPLA CROMADO 

un 2,00 

1.11.7 ED-50020 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 
DN 32 MM (1") , INCLUSIVE CONEXÕES 

m 6,00 

1.11.8 ED-50002 REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL 
DN 40MM (1.1/4"), INCLUSIVE VOLANTE 
PARA ACIONAMENTO 

un 1,00 

1.11.9 ED-50001 REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL 
DN 32MM (1"), INCLUSIVE VOLANTE PARA 
ACIONAMENTO 

un 1,00 

1/11/2010 ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM 
DE ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 25MM (1/2" A 
1"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO 

m 13,30 

1/11/2011 ED-50704 ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETRO DE 15MM A 
25MM (1/2" A 1"), INCLUSIVE 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), COM PREPARO MECANIZADO 

m 13,30 

1/11/2012 ED-50027 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 50 MM (2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 12,00 

1/11/2013 ED-49952 RALO SIFONADO PVC CÔNICO ALTURA 
REGULÁVEL 100 X 40 MM COM GRELHA 
METÁLICA 

un 3,00 

1/11/2014 ED-49903 

CAIXA DE ESGOTO DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(100X100X50CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E TRANSPORTE E RETIRADA DO 
MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un 1,00 

1/11/2015 ED-50105 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO 
LISO (JEI), DN 100 MM (4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

m 15,00 

EM BOAS CONDIÇÕES NAO HAVERÁ 
SUBSTITUIÇÃO DAS MESMAS. OS ITENS QUE 
ESTIVEREM EM BOAS CONDIÇÕES SERAM 
REMOVIDOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA , 
SEJAM EM PARTE OU EM SUA QUANTIDADE 
TOTAL. 

1.12   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   -   

1.12.1 ED-49500 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 20 
MÓDULOS COM BARRAMENTO 
100 A 

un 1,00 No projeto de instalações elétricas foi definido 
a distribuição geral das luminárias, pontos de 

força, comandos, circuitos, chaves, proteções e 
equipamentos. O atendimento à 

edificação foi considerado em baixa tensão, 
conforme a tensão operada pela 

concessionária local em 127V ou 220V. Os 

1.12.2 ED-17952 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
ANTI-CHAMA, DN 25MM 
(3/4"), APLICADO EM ALVENARIA, 
EXCLUSIVE RASGO 

m 91,49 
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1.12.3 ED-49190 CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA ELETRODUTO, OCTOGONAL 
COM FUNDO FIXO REFORÇADO, 
DIMENSÕES 4"X4", EMBUTIDA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 3,00 alimentadores foram dimensionados com base 
o critério de 

queda de tensão máxima admissível 
considerando a distância aproximada de 40 

metros do quadro geral de baixa tensão até a 
subestação em poste. Caso a distância seja 

maior, os 
alimentadores deverão ser redimensionados. 
Os circuitos que serão instalados seguirão os 
pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. As tomadas 
para 

ligação de computadores terão circuito 
exclusivo, para assegurar a estabilidade de 

energia. As luminárias especificadas no projeto 
preveem lâmpadas de baixo consumo de 

energia 
tecnologia LED. Foram previstas luminárias 

com aletas para as áreas. Os serviços deverão 
ser executados rigorosamente de acordo com 
as normas que regem a matéria, seguindo a 

risca as especificações e quantitativos 
disponíveis no projeto elétrico disponível. A 

execução das instalações elétricas devem ser 
realizadas por trabalhador qualificado, que 

tenha completo domínio da matéria. Devem 
ser observados todos os preceitos 

estabelecidos nas normas técnicas vigente 

1.12.4 ED-49187 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA ELETRODUTO, DIMENSÕES 
4"X2", EMBUTIDA EM ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 31,00 

1.12.5 ED-48989 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 
MM2, 90°C, 0,6/1KV 

m 422,47 

1.12.6 ED-48995 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 
MM2, 90°C, 0,6/1KV 

m 150,00 

1.12.7 ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM 
DE ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, 
DIÂMETROS DE 15MM A 25MM (1/2" A 
1"), EXCLUSIVE ENCHIMENTO 

m 91,49 

1.12.8 ED-50704 ENCHIMENTO DE RASGO EM 
ALVENARIA/CONCRETO COM 
ARGAMASSA, DIÂMETRO DE 15MM A 
25MM (1/2" A 1"), INCLUSIVE 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL 
E AREIA), COM PREPARO 
MECANIZADO 

m 91,49 

1.12.9 ED-48702 CAIXA PRÉ MOLDADA PARA 
ATERRAMENTO COM TAMPA DE 
CONCRETO 25 x 25 x 50 CM, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO E BOTA FORA 

U 1,00 

1/12/2010 ED-48700 

ATERRAMENTO COM HASTES 
COPPERWELD, DIÂMETRO DE  5/8", 
COMPRIMENTO DE 240CM, EXCLUSIVE 
CABO E CAIXA PARA ATERRAMENTO, 
INCLUSIVE GRAMPO PARA HASTE E 
INSTALAÇÃO 

un 3,00 

1/12/2011 ED-49309 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, 
DN 25 MM (1"), INCLUSIVE 
CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 

m 65,00 

1/12/2012 ED-15761 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (2P+T/10A-250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A- 
250V), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) 
POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 4,00 

1/12/2013 ED-15767 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR 
BIPOLAR SIMPLES, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS 
(3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
DOIS (2) POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 
MÓDULO E PLACA 

un 2,00 



 101 

1) 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, 84, Centro 

Coronel Xavier Chaves/MG- CEP: 36.330-000 

Contato: (32) 3357-1325/ (32) 9 9199-6496 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

1/12/2014 ED-15748 CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 
4"X2"DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO,SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 23,00 

1/12/2015 ED-15735 CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR 
BIPOLAR SIMPLES, CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-250V), COM PLACA 
4"X2"  DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 2,00 

1/12/2016 ED-26989 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA, 
TIPO LED POTÊNCIA 
TOTAL DE 2W, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

un 5,00 

1/12/2017 ED-27090 LUMINÁRIA COMERCIAL COM ALETAS DE 
SOBREPOR COMPLETA, PARA DUAS (2) 
LÂMPADAS TUBULARES LED 2X18W-ØT8, 
TEMPERATURA DA COR 6500K, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE E LÂMPADA 

un 22,00 

1/12/2018 ED-15749 CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 
250V, (2P+T/20A-250V), COM PLACA 4"X2" 
DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 2,00 

1/12/2019 ED-49192 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC 
RÍGIDO PARA ELETRODUTO ROSCÁVEL, 
DIMENSÕES 4"X2", EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 19,00 

1/12/2020 ED-49296 

DUTO CORRUGADO EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), PARA 
PROTEÇÃO DE CABOS SUBTERRÂNEOS DN 
50 MM (2") 

m 60,00 

1/12/2021 ED-49132 CABO DE COBRE NU # 10 MM2, 
ENTERRADO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 
E REATERRO 

m 36,00 

1/12/2022 ED-51055 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO 
DE 30CM, ALTURA DE 30CM, COM TAMPA 
EM FERRO FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE DE 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

un 3,00 

1/12/2023 ED-51107 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA 
LATERAL 

m3 7,64 

1/12/2024 ED-51120 REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE 
ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE 

m3 6,70   

1/12/2025 ED-48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, UNIPOLAR, SEÇÃO 16 
MM2, 70°C, 450/750V 

m 180,00 

1/12/2026 ED-17953 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
ANTI-CHAMA, DN 32MM (1"), APLICADO 
EM ALVENARIA, EXCLUSIVE RASGO 

m 50,00 

1/12/2027 ED-49241 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 30A 

un 8,00 
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1/12/2028 ED-49248 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
10KA, DE 100A 

un 1,00 

1/12/2029 ED-15114 DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL 
RESIDUAL (DR), BIPOLAR, TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A, ALTA 
SENSIBILIDADE, CORRENTE DIFERENCIAL 
RESIDUAL NOMINAL COM ATUAÇÃO DE 
30MA 

un 1,00 

            

            

1.13   PINTURA   -   

1.13.1 ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

m2 284,77 

Previamente à pintura, as paredes deverão ser 
lixadas, limpas até apresentarem uma 
superfície uniforme livre de partículas. 
Aplicação de fundo selador em paredes 
internas em uma demão. 
As tintas deverão ser rigorosamente agitadas 
dentro das latas e periodicamente revolvidas 
antes de usadas, evitando-se dessa forma a 
sedimentação dos pigmentos e componentes 
mais densos. 
Cada demão de tinta somente será aplicada 
quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, devendo-se observar um intervalo de 24 
horas entre demãos sucessivas. Deverão ser 
adotadas precauções especiais, a fim de evitar 
respingos de tinta em superfícies não 
destinadas à pintura, como vidros, ferragens 
de esquadrias e outras. 
Deverão ser usadas as tintas já preparadas em 
fábricas, não sendo permitidas composições, 
salvo se especificadas pelo projeto ou 
FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão 
diluídas conforme orientação do fabricante e 
aplicadas na proporção recomendada. As 
camadas deverão apresentar aspecto 
uniforme, sem corrimento, falhas ou marcas de 
pincéis. 

1.13.2 ED-50451 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 
MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

m2 284,77 

1.13.3 ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM TETO, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 
ACRÍLICO 

m2 32,50 

1.13.4 ED-50452 
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 
MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

m2 32,50 

1.13.5 ED-50474 EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA 
ACRÍLICA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

m2 284,77 Após a eliminação das saliências, procede-se 
ao emassamento com massa corrida acrilica, 

em toda a superfície do trabalho com passadas 
extensas. Essa massa deve cobrir qualquer 
ondulação reentrante e ao mesmo tempo 

igualar a superfície, uniformizando a textura e 
a cor dos dois elementos. Deverá ser 

executada em 100% da superfície interna 
somente. Após a secagem lixa-se a superfície 
total do trabalho e faz-se uma nova correção 
de eventuais defeitos. Sempre a cada novo 

emassamento e secagem, novo lixamento. OBS 
10: deverá ser utilizada lixa para massa nº100 

ou 180 e o pó removido 

1.13.6 ED-50476 
EMASSAMENTO EM TETO COM MASSA 
ACRÍLICA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA PINTURA 

m2 32,50 

1.13.7 ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO 

m2 16,56 

Todas as portas  e janelas de madeira serão 
pintadas com esmalte sintético (livre de 
solvente) na cor a definir pela prefeitura. 
Deverão ser aplicadas quantas demãos de tinta 
forem necessárias para alcançar a coloração 
uniforme desejada e a tonalidade equivalente 
a da parede. As superfícies de madeira e 
metálicas que forem pintadas com tinta 
esmalte deverão ser previamente lixadas a 
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seco com lixa, posteriormente deverá ser 
removido todo o pó da lixa. 

1.13.8 ED-50497 
PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA 
METÁLICA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO FUNDO ANTICORROSIVO 

m2 7,15 

Pintura com Tinta Esmalte Sintético na 
estrutura metálica  com tinta esmalte sintético, 
com cor a ser definida pela Prefeitura, quantas 
mãos forem necessárias. Antecedendo a 
aplicação, deverá ser efetuado o tratamento 
da superfície ferrosa, com a remoção de focos 
de corrosão e tinta espoliada. 
Lixar, convenientemente, toda a peça, a fim de 
uniformizar a camada de tinta existente, 
eliminando altos e baixos na sua superfície. As 
superfícies a pintar, deverão estar secas, 
isentas de impurezas, limpas e preparadas para 
receber o fundo especificado e a pintura 
supracitada, a cor a ser definida pela 
Prefeitura. Não serão aceitos escorrimentos, 
salpicos de tinta nas superfícies não destinadas 
a pintura (pisos, gradis, paredes, etc.), para 
tanto, a proteção das superfícies deverá ser 
obtida por isolamento, com tiras de papel, fitas 
crepe, etc. 

#REF! ED-50517 PINTURA A BASE DE RESINA DE SILICONE 
EM CONCRETO OU ALVENARIA APARENTE, 
DUAS (2) DEMÃOS 

m2 - A pintura a base de resina de silicone será 
aplicana nos locias com alvenaria aparente 
logo apos a conclusão da mesma. 

        -   

        -   

1.14   PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO   -   

1.14.1 ED-50205 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO 
"S12", DIMENSÃO (380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

un 2,00 

INSTALAÇOES DE COMBATE A 
INCENDIO E PANICO 

1.14.2 ED-50203 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S9", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

un 1,00 

1.14.3 ED-50202 

PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "S1", 
DIMENSÃO (380X190)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

un 1,00 

1.14.4 COTAÇÃO EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PÓ QUÍMICO 
2-A:20-B:C, CAPACIDADE 6 KG 

un 2,00 

1.14.5 ED-50199 PLACA FOTOLUMINESCENTE PARA 
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, TIPO "E5", 
DIMENSÃO (300X300)MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO 

un 2,00 

1.15   OUTROS   -   

1.15.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m2 207,25 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado 
de limpeza e conservação, devendo apresentar 
funcionamento perfeito de todas as suas 
instalações e aparelhos e com as instalações 
definitivamente ligadas. O canteiro da obra 
deverá ser mantido limpo, removendo lixos e 
entulhos para locais próprios que não causem 
prejuízos ao andamento da construção. 
Deverão ser devidamente removidos da obra 
todos os materiais e equipamentos, assim 
como as peças remanescentes e sobras 
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utilizáveis de materiais, ferramentas e 
acessórios. Todos os pisos deverão ser 
totalmente limpos, e todos os detritos que 
ficarem aderentes deverão 
ser removidos, sem danos às superfícies. 
Durante a limpeza da obra deve-se ter o 
cuidado de vedar todos os ralos para que os 
detritos provenientes da limpeza não venham 
a obstruí-los posteriormente. 

1.15.2 ED-32094 

GUARDA-CORPO INTERNO, ALTURA 
110CM, EM TUBO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO 2", ESP. 3MM, 
GRADIL 
COM DIVISÃO HORIZONTAL EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1", ESP. 3MM, INCLUSIVE 
CORRIMÃO DUPLO , EXCLUSIVE PINTURA 

m 7,04 

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e 
corrimãos devem respeitar as especificações 
das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e 
NBR 14718/2008 e os códigos de prevenção e 
combate contra incêndio. A estrutura do 
guarda-corpo e corrimão será feita com 
montantes verticais espaçados a no máximo 90 
cm (dependendo das condições do local), 
produzidos com tubos de 2”de diâmetro, 3,00 
mm de espessura, com massa de 4,45 kg por 
metro e altura conforme projeto. Acima dos 
montantes verticais será soldado os montantes 
horizontas produzidos com tubos de 2”de 
diâmetro, 3,00 mm de espessura e com massa 
de 4,45kg. As finalizações das barras do 
guarda-corpo e do corrimão deverão ser 
arredondadas, com raios variando de 10cm 
(quando a fixação for junto à parede ou entre 
barras horizontais e verticais) a 20cm (em 
encontros de canto entre corrimão e parede, 
ou demais situações). Portão de grade de ferro, 
com barras e requadros, de correr, com 
ferragens e travas, assentado., Essa portão de 
grade será fixado na lateral da porta principal, 
ela servirá de um portão auxiliar em saídas de 
emergência.  A cor da Pintura será escolhida 
pela fiscalização. 

1.15.3 ED-50983 PORTÃO DE GRADE, EXCLUSIVE CADEADO 
E PINTURA 

m2 8,40 

1.15.4 ED-32000 CORRIMÃO DUPLO EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO EM 
ALVENARIA, INCLUSIVE SUPORTE PARA 
CORRIMÃO EM BARRA CHATA (1"X1/2"), 
EXCLUSIVE 
PINTURA 

m 7,65 

1.15.5 ED-32001 

CORRIMÃO DUPLO EM TUBO 
GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO 1.1/2", ESP. 3MM, FIXADO EM 
PISO COM MONTANTE VERTICAL, 
DIÂMETRO 1.1/2", INCLUSIVE SUPORTE 
PARA CORRIMÃO EM BARRA CHATA 
(1"X1/2"), EXCLUSIVE PINTURA 

m 0,61 

1.15.6 ED-50571 

PISO EM CONCRETO, PREPARADO EM 
OBRA COM BETONEIRA, FCK 13,5MPA, 
SEM ARMAÇÃO, ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESP. 8CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, 
SARRAFEAMENTO, EXCLUSIVE JUNTA DE 
DILATAÇÃO 

m2 - 
piso em concreto para execução da escada de 
acesso por tras dos camarins. 
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5) Composição BDI 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

  
         QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO 

  
Grau de 

Sigilo 

 
    #PUBLICO 

      
    Município/UF 

    CORONEL XAVIER CHAVES/MG 

      

Proponente Objeto Empreendimento/Apelido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORONEL XAVIER CHAVES 

GALPÃO MULTIUSO CONSTRUÇÃO DE GALPÃO MULTIUSO 

      

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):     

 - Construção de Edifícios (também para Reformas) 

      
ITENS       SIGLAS VALORES 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     AC 3,00% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO     S+G 0,80% 

TAXA DE RISCO       R 0,97% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS     DF 1,00% 

TAXA DE LUCRO       L 6,16% 

TAXA DE TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%)     I 0,65% 

  COFINS (geralmente 3,00%)       3,00% 

  ISS (legislação municipal)       3,00% 

  CPRB (INSS)      4,50% 

BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU       20,34% 

BDI RESULTANTE         26,43% 

 
 

  
FÓRMULA UTILIZADA:   
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ___________________  portador da Carteira de Identidade 

nº MG- _________, e do CPF nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Coronel Xavier Chaves/ MG, ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

 

 

À Agente de Contratação, 

 

 

O licitante__________________________________________________________________ 

(firma/denominação, endereço da 

sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter 

analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Concorrência nº   /

 e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e 

obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto  licitado sob sua 

integral responsabilidade pelo valor total de R$     (valor por extenso), já computado o 

BDI, conforme  detalhamento abaixo: 

 

 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM 

PROPOSTA 

 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa,  , inscrita no CNPJ nº  , através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

39/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 02/2024, DECLARA: 

 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constante do edital e seus anexos; 

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

4. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5. Declara, para fins do disposto neste Edital de Concorrência Eletrônica, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Concorrência Eletrônica foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Concorrência Eletrônica, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

c) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência Eletrônica não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, antes da abertura oficial das 

propostas; e 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

6. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação. 

7. Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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8. Declara que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9. Declara que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

10. Declara, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da Prefeitura Municipal de 

Coronel Xavier Chaves/MG. 

11. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a esta 

Concorrência. 

 

 

 ,  de  de 2024. 

 

 

 

Nome do representante e assinatura Nome da empresa 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º     /2024  

 PROCESSO LICITATÓRIO N.º    /2024 

 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

18.557.546/0001-03, com sede na Rua Padre Reis, n.º 84, nesta cidade, neste  ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. FUVIO OLIMPIO DE OLIVEIRA PINTO, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º XXXX, Bairro 

XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, neste ato representado por outorgado público, 

Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob o n.º XXXX e do RG 

n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua XXXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo N.º    /2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica N.º        /2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

MULTIUSO NO CENTRO DE TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG, e demais documentos anexos ao processo licitatório em 

epígrafe, fazendo estes parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2. As obras e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo especificações 

técnicas constantes no projeto que acompanha o processo, como se aqui 

estivesse reproduzido, que é composto dos documentos que seguem. 

1.2.1. Projeto; 

1.2.2. Memorial Técnico Descritivo; 
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1.2.3. Planilha de Orçamento Global; 

1.2.4. Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2.5. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações 

constantes no projeto básico, o qual compõe memorial descritivo, planta baixa, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e 

demais documentos complementares, todos dispostos no processo de 

licitatório do qual este contrato decorre. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, se houver 

necessidade e interesse entre as partes, respeitando os limites previstos na Lei 

14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

 

4.1. O prazo de execução da obra é de 04 (quatro) meses, a partir do termo de 

início da obra, prorrogável até o limite permitido em lei e no edital do certame 

correspondente. 

4.2. O Termo de Início dos serviços a será forcecido pelo requisitante, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipótese em que o 

prazo poderá ser prorrogado para a conclusão dos serviços. 

4.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também terá sua 

vigência suspensa. 

4.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de 

adequação orçamentária e vigência. 

4.5. Enquanto não realizado o termo de início da obra, o contrato, ainda que 
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assinado, terá prazo de vigência suspenso. 

4.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá 

apresentar a CND da referida obra. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO OBJETO 

5.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de 

R$XXXX, conforme Planilha Orçamentária (PO) adjudicada, executado de 

acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos a seguir: 

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha de cálculo detalhada dos 

itens, indicando data de início e término, acompanhada de relatório fotográfico, 

diário da obra e de apresentação de cópias das Certidões Negativas referentes 

a obrigações fiscais municipal, estadual, federal; de FGTS e de regularidade 

Trabalhista do período. 

6.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

6.4. O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura 

Municipal após a entrega da documentação acima, que procederá a inspeção 

dos serviços executados, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais que se 

fizerem necessários. 

6.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 

dos serviços executados; 

6.7. No prazo de até 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico 

responsável providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução 

dos serviços, e comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o 

valor dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento ocorrerá dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias. 

6.8. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, o número do contrato de repasse/financiamento (se 

houver), número do empenho, número do contrato administrativo, número da 

licitação, número do pagamento e demais dados que a  CONTRATANTE entender 

necessários. 

6.9. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a 

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, 

IRRF e outros que assim tiverem fato gerador. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
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meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de 

dotação orçamentária: 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.006.003 FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL 

FUNÇÃO 13 CULTURA 

SUFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROGRAMA 1302 DIFUSÃO CULTURAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 

1.429 CONST, DE GALPÃO NO CENTRO 

AFRODESCENDENTE - COSNEC  

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

-1.706.3110/ 2.706.3110 

-1.708.000/2.708.000 

  

-TRANS. ESPECIAL DA UNIÃO 

-TRANS. UNIÃO REF. COMPENS. FINAN. RECURSO 

MINERAL  
FICHA 778 

 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1.   Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta 

apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

necessárias. 

 

9.2.    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; 

habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

9.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

 

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento 

 

9.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 

de 2015 

 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

9.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.15. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

9.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

9.17. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 
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informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados. 

 

9.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

9.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

 

9.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

 

9.22. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 

Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade 

com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 

 

9.23. Identificar a obra com placa segundo modelo fornecido pelo Município, durante 

o período de duração das obras, devendo ser afixadas no prazo de até 10 (dez) 

dias, contados a partir da autorização para o início dos trabalhos. 

 

9.24. Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, como 

dos materiais empregados na obra. 

 

9.25. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

9.26. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 desta Lei. 

 

10.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo 

com as condições fixadas neste instrumento. 

10.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 

10.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART da obra.  

10.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao 

SICOM/OBRAS. 



  

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

10.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência 

à empresa para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 

(dois) dias após a emissão de ordem de serviço. 

10.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as 

previstas no Edital e Projeto Básico. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 97 da Lei nº 

14.133, de 2021, na modalidade de seguro garantia. 

11.2. Considerando a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o 

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de: 

11.7. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

11.8. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.9. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.10. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 9.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 
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11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada. 

11.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital, no contrato, e na lei N.º 14.133. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de obras o relatório 

(Diário de obra) da obra, através do qual fará as anotações inerentes à execução 

dos serviços, bem como instalar placa de identificação dos recursos de 

financiamento da obra, conforme modelo a ser fornecido pelo 

CONTRATANTE. 

12.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, o 

CONTRATANTE designa o Sr. Vitor Rafael Camilo Ribeiro, como fiscal de 

contrato e, o Sr. Romilson Meiro de Sousa  como gestor de contrato. 

12.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a 

qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, 

reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não 

estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo 
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projeto. 

12.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados 

ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução 

do objeto ajustado. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras 

infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e 

a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 

sanções: 

13.2. ADVERTÊNCIA 

A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do 

art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.3. MULTA 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 

0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o 

valor total do contrato. 

Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) 

dias, contados do termo de ordem de início, será aplicada multa de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao 

item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total 

do contrato. 

Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas 

contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, 

será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente 

este contrato e aplique outras sanções. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para 
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recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos 

termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Suspensão temporária   de   participação   em   licitações   e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, 

aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

13.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que 

seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será 

concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 

prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um 

ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura 

de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

13.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 

recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

13.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro 

índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% 

sobre o montante total devido. 

13.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO 

CONTRATANTE 

14.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos 

do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021: 
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modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

fiscalizar sua execução; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

14.1.1.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

14.1.1.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

14.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

14.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO 

DO CONTRATO. 

15.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

15.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II 

e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente 

contrato poderá ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais 
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pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão 

atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros 

moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

15.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente 

se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando 

a dele fazer parte. 

15.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos 

termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado 

pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações 

pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- PUBLICAÇÃO. 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Resende Costa/MG, para dirimir 
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dúvidas ou divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos 

do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES PREFEITO(A) 

MUNICIPAL 

 

FISCAL DO CONTRATO 

SERVIDOR PÚBLICO 

Coronel Xavier Chaves, (dia) do (mês) do (ano). 

 

 

CONTRATADO 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

 

PROCURADOR JURÍDICO 

OAB/RS N.º XXXX 

 

 

GESTOR DO CONTRATO 

SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 

 

ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024 

 

PROJETOS E PLANILHAS  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE GALPÃO 

MULTIUSO NO CENTRO DE TRADIÇÕES AFRODESCENDENTES LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 

DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1HZO61bRqUDDknEzBtZsT_tAZqXEZAKwA/view?usp=drive_link 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1nuqDu05w9hvQtNdpd3Qm8H3oc1W2rkgs/view?usp=drive_link 

 

MEMORIAL DESCRITIVO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1FZP7wExrDXUb6TVVVJp4fZYvDoybg3II/view?usp=sharing 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1VGjQAfCSagviT0BhqqCbAMdfcl7rgEvV/view?usp=sharing 

 

COMPOSIÇÃO BDI (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1p-JpR6TfNBCxdxaYsTjiDHy5NsqKsb_9/view?usp=drive_link 

 

PROJETO (.pdf):  

https://drive.google.com/file/d/1-pz5n1gK1MHkRsUMPtYJNkVp65SEdhaX/view?usp=sharing 

 

PROJETO (.dwg): 

https://drive.google.com/file/d/1YKFZ_1uev5qLmFARjx1cwKCUBzv1nxDY/view?usp=sharing 

 

PLANILHA MÚLTIPLA: 

https://drive.google.com/file/d/1MqLiKyBTq6NM3234j7qxxo16sAiz4F3h/view?usp=sharing 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1HZO61bRqUDDknEzBtZsT_tAZqXEZAKwA/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1nuqDu05w9hvQtNdpd3Qm8H3oc1W2rkgs/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1FZP7wExrDXUb6TVVVJp4fZYvDoybg3II/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1VGjQAfCSagviT0BhqqCbAMdfcl7rgEvV/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1p-JpR6TfNBCxdxaYsTjiDHy5NsqKsb_9/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1-pz5n1gK1MHkRsUMPtYJNkVp65SEdhaX/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1YKFZ_1uev5qLmFARjx1cwKCUBzv1nxDY/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1MqLiKyBTq6NM3234j7qxxo16sAiz4F3h/view?usp=sharing

